
DELIBERAÇÃO CAD-XX/2024 de XX/XX/2024 

Reitor: ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 

Secretária Geral: ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Altera o Anexo II da Deliberação Consu-A-16/2019 que dispõe sobre a 

Tabela de Gratificações de Representação. 

Considerando aprovação na Câmara de Administração das certificações dos órgãos da 

Universidade (CEL, Controladoria Geral, Editora, Prefeitura Universitária de Limeira, SVC, 

DEDH, GGBS e PRPG), das Unidades Acadêmicas (FEQ, FEF, FE, DEDIC, FEEC, IFGW, IMEEC, 

FCM, COTIL, FEM, FT, COTUCA, IC, FEAGRI, IQ, FEA, FECFAU, FOP, FENF, IB, IE, IEL, IFCH, 

IG, FCA)  e o quadro atual de gratificações, o Reitor da Universidade Estadual de Campinas, 

na qualidade de Presidente do Câmara de Administração, tendo em vista o decidido na XXXª 

Sessão Ordinária de XX.XX.2024, baixa a seguinte Deliberação: 

Artigo 1º - Ficam alterados no Anexo II da Deliberação CONSU-A-16/2019 os quantitativos 

referente às seguintes funções gratificadas, consolidadas no Anexo I desta Deliberação: 

I - Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Assessor de Gabinete – Grupo 07; 

II - Acréscimo de 03 (três) gratificações de Coordenador de Divisão – Grupo 08; 

III – Acréscimo de 2 (duas) gratificações de Assistente Técnico – Grupo 09; 

IV – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador Adjunto – Grupo 09; 

V – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Curso de Graduação – Grupo 09; 

VI – Acréscimo de 12 (doze) gratificações de Coordenador de Serviço – Grupo 09; 

VII - Acréscimo de 4 (quatro) gratificações de Coordenador Associado de Curso de Graduação 

– Grupo 11;

VIII - Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Extensão – Grupo 11; 

IX - Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador Pedagógico – Grupo 11; 

X – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Programa de Pós-Graduação – 

Grupo 11; 

XI - Acréscimo de 17 (dezessete) gratificações de Supervisor de Seção – Grupo 11; 



XII – Acréscimo de 29 (vinte e nove) gratificações de Gestor (Líder) Local de 

Processos/Projetos – Grupo 12; 

XIII - Redução de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 

– Grupo 11;

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

ANEXO I 

Altera o Anexo II da Deliberação CONSU-A-16/2019  

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO – QUANTIDADES E VALORES CORRESPONDENTES 

Grupo Função gratificada Valor (R$) Percentual* 
Número 

máximo 

07 Assessor de Gabinete 4.562,04 695,964% 28 

08 Coordenador de Divisão 3.991,80 608,970% 68 

09 Assistente Técnico 3.079,36 469,772% 134 

09 Coordenador Adjunto 3.079,36 469,772% 6 

09 
Coordenador de Curso de 

Graduação 
3.079,36 469,772% 50 

09 Coordenador de Serviço 3.079,36 469,772% 304 

11 
Coordenador Associado de Curso de 

Graduação 
1.824,83 278,387% 53 

11 
Coordenador de Programa de 

Mestrado Profissional 
1.824,83 278,387% 11 

11 Coordenador de Extensão 1.824,83 278,387% 25 

11 Coordenador Pedagógico 1.824,83 278,387% 5 

11 
Coordenador de Programa de Pós-

Graduação 
1.824,83 278,387% 67 

11 Supervisor de Seção 1.824,83 278,387% 465 

12 
Gestor (Líder) Local de Processos / 

Projetos 
1.390,35 212,105% 55 

(*) Índice baseado na  Resolução CRUESP nº 02/2023 (valor base = R$ 624,29) 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 

XX, de XXX de 2024 

ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 

REITOR 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

SECRETÁRIA GERAL 



(Proc. nº 01-P-18408/2017) 
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PARECER PG Nº: 2354/2024

Processo nº: 01-P-18408/2017

Interessado:       Secretaria Geral

Assunto: Minuta  Deliberação  CAD.  Alteração  dos

quantitativos das gratificações de representação

da  Deliberação  CONSU-A-16/2019.  Análise

jurídica.

Senhor Pró-Reitor de Desenvolvimento Universitário

Vieram  os  autos  a  esta  Procuradoria  para  análise  de  proposta  de

Deliberação  CAD  que  altera  os  quantitativos  das  gratificações  de

representação que constam do Anexo II  da Deliberação CONSU-A-16/2019,

que dispõe sobre a tabela de Gratificação de Representação (minuta – evento

n. 197).

Consta  da  minuta  que  a  proposta  decorre  da  aprovação  das

certificações  dos  seguintes  órgãos  e  unidades  da  Universidade:  CEL,

Controladoria Geral, Editora, Prefeitura Universitária de Limeira, SVC, DEDH,

GGBS, PRPG, FEQ, FEF, FE, DEDIC, FEEC, IFGW, IMEEC, FCM, COTIL,

FEM, FT, COTUCA, IC, FEAGRI, IQ, FEA, FECFAU, FOP, FENF, IB, IE, IEL,

IFCH, IG, FCA.

A minuta acrescenta as seguintes gratificações:

“I – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Prefeito; 

II - Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Assessor de Gabinete – Grupo

07; 

III - Acréscimo de 03 (três) gratificações de Coordenador de Divisão –

Grupo 08; 

IV – Acréscimo de 2 (duas) gratificações de Assistente Técnico – Grupo

09; 
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V – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador Adjunto – Grupo

09; 

VI – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Curso de

Graduação – Grupo 09; 

VII – Acréscimo de 12 (doze) gratificações de Coordenador de Serviço –

Grupo 09; 

VIII - Acréscimo de 4 (quatro) gratificações de Coordenador Associado

de Curso de Graduação – Grupo 11; 

IX - Acréscimo de 7 (sete) gratificações de Coordenador de Comissão

de Direitos Humanos - – Grupo 11 

X - Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Extensão –

Grupo 11; 

XI - Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador Pedagógico –

Grupo 11;

XII – Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Programa

de Pós-Graduação – Grupo 11; 

XIII - Acréscimo de 17 (dezessete) gratificações de Supervisor de Seção

– Grupo 11; 

XIV – Acréscimo de 29 (vinte e nove) gratificações de Gestor (Líder)

Local de Processos/Projetos – Grupo 12; 

XV - Redução de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Administração

Regional – Grupo 7; 

XVI - Redução de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Programa de

Mestrado Profissional – Grupo 11.”

Analisada a minuta, observo o seguinte:

a) Gratificação de Prefeito – é incluída 01 (uma) gratificação de Prefeito,

sendo que na tabela consolidada anexa à proposta essa GR consta com

o número de 02 gratificações. No entanto, no Anexo II da Deliberação

CONS-A-16/2019 vigente já prevê o total de 02 GR’s de Prefeito (uma

para  Campinas  e  outro  para  Limeira),  com  redação  dada  pela

Deliberação CAD-A-08/2023. Assim, necessário verificar e esclarecer;

b) Consta  da  proposta  a  redução  da  gratificação  de  Coordenador  de

Administração Regional  para zero.  No entanto,  isso não se configura

como redução, mas sim como extinção da gratificação, o que demanda

2
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aprovação  pelo  Conselho  Universitário,  nos  termos  do  art.  1º  da

Deliberação CONSU-A-21/20171;

c) Gratificação de Coordenador Adjunto – é incluída 01 (uma) gratificação

de  Coordenador  Adjunto,  sendo  que  na  tabela  consolidada  anexa  à

proposta essa GR consta com o número de 05 gratificações. No entanto,

no Anexo II da Deliberação CONS-A-16/2019 vigente já prevê o total de

05  GR’s  de  Coordenador  Adjunto,  com  a  última  redação  dada  pela

Deliberação CAD-A-08/2024. Assim, necessário verificar e esclarecer;

d) Gratificação de Coordenador de Comissão de Direitos Humanos  – são

incluídas  07  (sete)  gratificações  de  Coordenador  de Comissão  de

Direitos Humanos, sendo que na tabela consolidada anexa à proposta

essa  GR consta  com o  número  de  07  gratificações.  No  entanto,  no

Anexo II da Deliberação CONS-A-16/2019 vigente já prevê o total de 07

GR’s  de  Coordenador  Adjunto,  com  a  última  redação  dada  pela

Deliberação CAD-A-08/2024.  Assim, necessário  verificar  e  esclarecer.

Além disso,  observo que no anexo I  da minuta o nome da GR está

errado,  devendo  constar  “Coordenador  de   Comissão   de  Direitos

Humanos”; 

Feitos esses ajustes, entendo que a minuta estará em condições de ser

submetida à d. Câmara de Administração, cabendo ressaltar que a extinção a

gratificação  de  representação  de  Coordenador  de  Administração  Regional

deverá ser submetida ao C. Conselho Universitário.

À d. PRDU para ciência e determinação, não havendo necessidade de

novo retorno a esta Procuradoria Geral.  

Procuradoria, 25 de setembro de 2024.

FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO                          

Procuradora de Universidade Chefe              

1 Artigo  1º –  A  instituição  ou  a  extinção  de  Gratificação  de  Representação  para
funções de gestão acadêmica e administrativa da Universidade deve ser aprovada por
Deliberação Articulada do Conselho Universitário. 
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INF. AEPLAN nº 1277/2024 

 

 
Alteração de Gratificações de Representação  

Custo GR’s – Certificação FEQ, CEL, Controladoria Geral, Editoria, Prefeitura Limeira, 
SVC, DEDH, GGBS, PRPG, COTIL, COTUCA, DEDIC, FCA, FCM, FE, FEA, FEAGRI, 

FECFAU, FEEC, FEF, FEM, FENF, FOP, FT, IB, IC, IE, IEL, IFCH, IFGW, IG, IMECC e IQ 
 

 

À SG/Comissão de Orçamento e Patrimônio, 

 

 

1- CERTIFICAÇÃO A SER SUBMETIDA À CVND E À CAD 

 

Informamos que o atendimento da nova estrutura de gratificações da FEQ 

acarretará um aumento mensal de R$ 4.338,71 e anual de R$ 52.064,48 (inclui encargos 

patronais + provisionamentos de 13º salário e férias), conforme detalhado a seguir: 

 

 

 

ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FEQ Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Chefe de Departamento 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 25 63.548,25     13.980,62     6.460,74       1.765,23       85.754,83     1.029.058,00     

ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEQ Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 2 3.215,18       707,34          326,87          89,31            4.338,71       52.064,48          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FEQ/ANO................................................................................................................................................................ 1.029.058R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEQ/ANO...................................................................................................................................... 52.064R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FEQ/ANO..................................................................................................................... 1.081.122R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO

INFORMAÇÃO AEPLAN nº 1277/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
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2- CERTIFICAÇÕES JÁ APROVADAS PELA CAD 

Aprovadas na 400ª sessão: 

 

Considerando o aprovado pela Câmara de Administração – CAD, na 400ª 

sessão realizada em 11/06/2024, da certificação do CEL, Controladoria Geral, Editora, 

Prefeitura de Limeira e SVC, informamos  que  para  atendimento  do  aprovado  com  

as  novas gratificações (inclusive reduções), acarretará um aumento mensal de R$ 

43.122,87 e anual de R$ 517.474,48 (inclui encargos patronais + provisionamentos de 

13º salário e férias), conforme detalhado a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

1-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - CEL Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

8 1 Coordenador do Centro de Línguas 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

11 1 Coordenador Pedagógico 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

TOTAL 4 10.720,82     2.358,58       1.089,95       297,80          14.467,15     173.605,81        

1-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - CEL Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

TOTAL 1 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - CEL/ANO................................................................................................................................................................ 173.606R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - CEL/ANO...................................................................................................................................... 29.550R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - CEL/ANO..................................................................................................................... 203.156R$        

PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL
GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS

DESPESA 

ANUAL
GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS

PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL
QTDE

2-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - CONTROLADORIA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Controlador 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

TOTAL 2 9.010,04       1.982,21       916,02          250,28          12.158,55     145.902,58        

2-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - CONTROLADORIA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

TOTAL 1 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - CONTROLADORIA/ANO................................................................................................................................................................145.903R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - CONTROLADORIA/ANO......................................................................................................................................49.865R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - CONTROLADORIA/ANO.....................................................................................................................195.768R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO

INFORMAÇÃO AEPLAN nº 1277/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
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3-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - EDITORA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Coordenador da Editora 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

TOTAL 3 9.466,23       2.082,57       962,40          262,95          12.774,15     153.289,82        

3-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - EDITORA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 1 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - EDITORA/ANO................................................................................................................................................................153.290R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - EDITORA/ANO...................................................................................................................................... 22.514R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - EDITORA/ANO..................................................................................................................... 175.804R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO

4-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - PREFEITURA LIMEIRA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Coordenador de Administração Regional 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

TOTAL 9 24.178,80     5.319,34       2.458,18       671,63          32.627,95     391.535,37        

4-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - PREFEITURA LIMEIRA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Prefeito 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

8 3 Coordenador de Divisão 11.975,40     2.634,59       1.217,50       332,65          16.160,14     193.921,64        

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

7 -1 Coordenador de Administração Regional 4.562,04-       1.003,65-       463,81-          126,72-          6.156,22-       73.874,63-          

11 -1 Supervisor de Seção 1.824,83-       401,46-          185,52-          50,69-            2.462,51-       29.550,08-          

TOTAL 6 23.836,65     5.244,06       2.423,39       662,13          32.166,23     385.994,82        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - PREFEITURA LIMEIRA/ANO................................................................................................................................................................391.535R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - PREFEITURA LIMEIRA/ANO......................................................................................................................................385.995R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - PREFEITURA LIMEIRA/ANO.....................................................................................................................777.530R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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Aprovadas na 401ª sessão: 

 

Considerando o aprovado pela Câmara de Administração – CAD, na 401ª 

sessão realizada em 02/07/2024, da certificação da DEDH, GGBS e PRPG, informamos  

que  para  atendimento  do  aprovado  com  as  novas gratificações (inclusive reduções), 

acarretará um aumento mensal de R$ 37.552,96 e anual de R$ 450.635,53 (inclui 

encargos patronais + provisionamentos de 13º salário e férias), conforme detalhado a 

seguir: 

 

 

 

 

5-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - SVC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Coordenador de Vivência nos Campi 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador de Divisão 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 6 Supervisor de Seção 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

TOTAL 10 25.661,54     5.645,54       2.608,92       712,82          34.628,82     415.545,87        

5-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - SVC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

TOTAL 1 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - SVC/ANO................................................................................................................................................................415.546R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - SVC/ANO...................................................................................................................................... 29.550R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - SVC/ANO..................................................................................................................... 445.096R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO

1-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - DEDH Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

4 1 Diretor Executivo de Direitos Humanos 6.386,87       1.405,11       649,33          177,41          8.618,73       103.424,71        

6 1 Assessor Docente de Gabinete 5.018,29       1.104,02       510,19          139,40          6.771,90       81.262,84          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

TOTAL 3 14.484,52     3.186,59       1.472,59       402,35          19.546,06     234.552,66        

1-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - DEDH Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 6 Coordenador de Comissão de Direitos Humanos 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

TOTAL 7 14.028,34     3.086,23       1.426,21       389,68          18.930,47     227.165,59        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - DEDH/ANO................................................................................................................................................................ 234.553R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - DEDH/ANO...................................................................................................................................... 227.166R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - DEDH/ANO..................................................................................................................... 461.718R$        

DESPESA 

ANUAL
GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS

PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL
QTDE

PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL
GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
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Aprovadas na 403ª sessão: 

 

Considerando o aprovado pela Câmara de Administração – CAD, na 403ª 

sessão realizada em 10/09/2024, da certificação do COTIL, COTUCA, DEDIC, FCA, FCM, 

FE, FEA, FEAGRI, FECFAU, FEEC, FEF, FEM, FENF, FOP, FT, IB, IC, IE, IEL, IFCH, IFGW, 

IG, IMECC e IQ, informamos  que  para  atendimento  do  aprovado  com  as  novas 

gratificações (inclusive reduções), acarretará um aumento mensal de R$ 134.968,53 e 

2-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - GGBS Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Coordenador de Benefícios Sociais 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

9 2 Assistente Técnico 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Supervisor de Seção 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

TOTAL 8 23.608,50     5.193,87       2.400,20       655,79          31.858,36     382.300,31        

2-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - GGBS Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 2 Assistente Técnico 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

TOTAL 4 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - GGBS/ANO................................................................................................................................................................382.300R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - GGBS/ANO...................................................................................................................................... 199.460R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - GGBS/ANO..................................................................................................................... 581.761R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO

3-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - PRPG Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

3 1 Pró-Reitor 6.843,12       1.505,49       695,72          190,09          9.234,41       110.812,92        

6 2 Assessor Docente de Gabinete 10.036,58     2.208,05       1.020,39       278,79          13.543,81     162.525,69        

9 6 Assistente Técnico 18.476,16     4.064,76       1.878,41       513,23          24.932,55     299.190,62        

11 2 Supervisor de Seção 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

TOTAL 11 39.005,52     8.581,21       3.965,56       1.083,49       52.635,78     631.629,39        

3-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - PRPG Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Assessor de Gabinete 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

9 -1 Assistente Técnico 3.079,36-       677,46-          313,07-          85,54-            4.155,43-       49.865,10-          

TOTAL 0 1.482,68       326,19          150,74          41,19            2.000,79       24.009,53          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - PRPG/ANO................................................................................................................................................................631.629R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - PRPG/ANO...................................................................................................................................... 24.010R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - PRPG/ANO..................................................................................................................... 655.639R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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anual de R$ 1.619.622,38 (inclui encargos patronais + provisionamentos de 13º salário 

e férias), conforme detalhado a seguir: 

 

 

 

 

 

1-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - COTIL Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Diretor de Colégio Técnico 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Diretor Associado de Colégio Técnico 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

8 1 Diretor de Ensino 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

11 1 Coordenador Pedagógico 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 5 Chefe de Departamento de Colégio Técnico 6.951,75       1.529,39       706,76          193,10          9.381,00       112.572,01        

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 5 Supervisor de Seção 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 17 38.907,88     8.559,73       3.955,63       1.080,77       52.504,02     630.048,27        

1-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - COTIL Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 1 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - COTIL/ANO................................................................................................................................................................ 630.048R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - COTIL/ANO...................................................................................................................................... 22.514R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - COTIL/ANO..................................................................................................................... 652.563R$        

DESPESA 

ANUAL
GRUPO FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS

PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL
QTDE

PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL
GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS

2-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - COTUCA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

7 1 Diretor de Colégio Técnico 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Diretor Associado de Colégio Técnico 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

8 1 Diretor de Ensino 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

11 1 Coordenador Pedagógico 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 9 Chefe de Departamento de Colégio Técnico 12.513,15     2.752,89       1.272,17       347,59          16.885,80     202.629,61        

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 20 42.644,45     9.381,78       4.335,52       1.184,57       57.546,32     690.555,79        

2-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - COTUCA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 2 3.215,18       707,34          326,88          89,31            4.338,71       52.064,48          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - COTUCA/ANO................................................................................................................................................................690.556R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - COTUCA/ANO...................................................................................................................................... 52.064R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - COTUCA/ANO..................................................................................................................... 742.620R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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3-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - DEDIC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

8 1 Coordenador de Educação Infantil e Complementar 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 7 Coordenador de Serviço 21.555,52     4.742,21       2.191,48       598,76          29.087,98     349.055,72        

11 2 Supervisor de Seção 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 12 33.666,69     7.406,67       3.422,78       935,19          45.431,33     545.175,93        

3-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - DEDIC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

8 1 Coordenador Adjunto 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

11 1 Coordenador Pedagógico 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 -1 Assistente Técnico 3.079,36-       677,46-          313,07-          85,54-            4.155,43-       49.865,10-          

11 -1 Supervisor de Seção 1.824,83-       401,46-          185,52-          50,69-            2.462,51-       29.550,08-          

TOTAL 1 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - DEDIC/ANO................................................................................................................................................................545.176R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - DEDIC/ANO...................................................................................................................................... 64.641R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - DEDIC/ANO..................................................................................................................... 609.816R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO

4-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FCA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 4 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 6 Coordenador de Curso de Graduação 18.476,16     4.064,76       1.878,41       513,23          24.932,55     299.190,62        

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 5 Coordenador de Serviço 15.396,80     3.387,30       1.565,34       427,69          20.777,13     249.325,51        

11 6 Supervisor de Seção 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 34 87.498,90     19.249,76     8.895,72       2.430,53       118.074,90   1.416.898,85     

4-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FCA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 4 Coordenador Associado de Curso de Graduação 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

TOTAL 8 14.598,64     3.211,70       1.484,20       405,52          19.700,05     236.400,64        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FCA/ANO................................................................................................................................................................1.416.899R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FCA/ANO...................................................................................................................................... 236.401R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FCA/ANO..................................................................................................................... 1.653.299R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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5-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FCM Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 11 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 20.073,13     4.416,09       2.040,77       557,59          27.087,57     325.050,89        

11 5 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 3 Coordenador Associado de Curso de Graduação 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

7 1 Coordenador do CEPRE 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 14 Chefe de Departamento 25.547,62     5.620,48       2.597,34       709,66          34.475,09     413.701,13        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 5 Coordenador de Serviço 15.396,80     3.387,30       1.565,34       427,69          20.777,13     249.325,51        

11 7 Supervisor de Seção 12.773,81     2.810,24       1.298,67       354,83          17.237,55     206.850,56        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 60 133.918,10   29.461,98     13.615,01     3.719,95       180.715,04   2.168.580,43     

5-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - FCM Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 -1 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 1.824,83-       401,46-          185,52-          50,69-            2.462,51-       29.550,08-          

TOTAL 1 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FCM/ANO................................................................................................................................................................ 2.168.580R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FCM/ANO...................................................................................................................................... 29.550R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FCM/ANO..................................................................................................................... 2.198.131R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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6-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FE Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 6 Chefe de Departamento 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 5 Supervisor de Seção 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 32 77.576,59     17.066,85     7.886,95       2.154,91       104.685,30   1.256.223,58     

6-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FE Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

12 3 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 4.171,05       917,63          424,06          115,86          5.628,60       67.543,20          

TOTAL 3 4.171,05       917,63          424,06          115,86          5.628,60       67.543,20          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FE/ANO................................................................................................................................................................ 1.256.224R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FE/ANO...................................................................................................................................... 67.543R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FE/ANO..................................................................................................................... 1.323.767R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL
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INFORMAÇÃO AEPLAN nº 1277/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 97C65A50 8F344F85 AACEA7A1 BB79F036



 

 

7-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FEA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 5 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 2 Chefe de Departamento 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 5 Supervisor de Seção 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 29 70.847,57     15.586,47     7.202,84       1.967,99       95.604,86     1.147.258,32     

7-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEA Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

TOTAL 1 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FEA/ANO................................................................................................................................................................ 1.147.258R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEA/ANO...................................................................................................................................... 29.550R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FEA/ANO..................................................................................................................... 1.176.808R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 
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INFORMAÇÃO AEPLAN nº 1277/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 97C65A50 8F344F85 AACEA7A1 BB79F036



 

 

8-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FEAGRI Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 3 Chefe de Departamento 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 6 Supervisor de Seção 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 22 53.055,64     11.672,24     5.393,99       1.473,77       71.595,64     859.147,66        

8-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEAGRI Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

TOTAL 1 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FEAGRI/ANO................................................................................................................................................................859.148R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEAGRI/ANO...................................................................................................................................... 49.865R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FEAGRI/ANO..................................................................................................................... 909.013R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 
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9-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FECFAU Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 2 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Chefe de Departamento 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 8 Supervisor de Seção 14.598,64     3.211,70       1.484,20       405,52          19.700,05     236.400,64        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 32 76.322,06     16.790,85     7.759,41       2.120,06       102.992,38   1.235.908,56     

9-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FECFAU Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 3 6.294,54       1.384,80       639,94          174,85          8.494,13       101.929,58        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FECFAU/ANO................................................................................................................................................................1.235.909R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FECFAU/ANO...................................................................................................................................... 101.930R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FECFAU/ANO..................................................................................................................... 1.337.838R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 
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10-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FEEC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Chefe de Departamento 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 5 Supervisor de Seção 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 27 67.197,91     14.783,54     6.831,79       1.866,61       90.679,85     1.088.158,16     

10-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEEC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 2 3.215,18       707,34          326,88          89,31            4.338,71       52.064,48          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FEEC/ANO................................................................................................................................................................1.088.158R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEEC/ANO...................................................................................................................................... 52.064R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FEEC/ANO..................................................................................................................... 1.140.223R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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11-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FEF Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 3 Chefe de Departamento 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 2 Coordenador de Serviço 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 6 Supervisor de Seção 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 24 59.214,36     13.027,16     6.020,13       1.644,84       79.906,49     958.877,87        

11-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - FEF Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

11 -1 Supervisor de Seção 1.824,83-       401,46-          185,52-          50,69-            2.462,51-       29.550,08-          

TOTAL 1 2.644,88       581,87          268,90          73,47            3.569,12       42.829,42          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FEF/ANO................................................................................................................................................................ 958.878R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEF/ANO...................................................................................................................................... 42.829R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FEF/ANO..................................................................................................................... 1.001.707R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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12-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FEM Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 3 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Chefe de Departamento 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 27 64.688,85     14.231,55     6.576,70       1.796,91       87.294,01     1.047.528,11     

12-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEM Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 2 3.215,18       707,34          326,88          89,31            4.338,71       52.064,48          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FEM/ANO................................................................................................................................................................ 1.047.528R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FEM/ANO...................................................................................................................................... 52.064R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FEM/ANO..................................................................................................................... 1.099.593R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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13-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FENF Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Chefe de Departamento 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 18 45.756,32     10.066,39     4.651,89       1.271,01       61.745,61     740.947,34        

13-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FENF Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 1 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FENF/ANO................................................................................................................................................................ 740.947R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FENF/ANO...................................................................................................................................... 22.514R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FENF/ANO..................................................................................................................... 763.462R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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14-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FOP Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 6 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

11 1 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 5 Chefe de Departamento 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

8 1 Coordenador de Divisão 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

8 1 Coordenador Clínico 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

11 11 Supervisor de Seção 20.073,13     4.416,09       2.040,77       557,59          27.087,57     325.050,89        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 42 98.904,30     21.758,95     10.055,27     2.747,34       133.465,86   1.601.590,30     

14-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FOP Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 3 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 4.171,05       917,63          424,06          115,86          5.628,60       67.543,20          

TOTAL 4 5.995,88       1.319,09       609,58          166,55          8.091,11       97.093,28          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FOP/ANO................................................................................................................................................................ 1.601.590R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FOP/ANO...................................................................................................................................... 97.093R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FOP/ANO..................................................................................................................... 1.698.684R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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15-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - FT Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 4 Coordenador de Curso de Graduação 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 4 Coordenador Associado de Curso de Graduação 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 2 Coordenador de Serviço 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Supervisor de Seção 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 23 61.153,12     13.453,69     6.217,23       1.698,70       82.522,74     990.272,86        

15-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FT Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 2 Supervisor de Seção 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 3 5.040,01       1.108,80       512,40          140,00          6.801,21       81.614,56          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - FT/ANO................................................................................................................................................................ 990.273R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - FT/ANO...................................................................................................................................... 81.615R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - FT/ANO..................................................................................................................... 1.071.887R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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16-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IB Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 7 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 12.773,81     2.810,24       1.298,67       354,83          17.237,55     206.850,56        

11 1 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 5 Chefe de Departamento 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 1 Assistente Técnico 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 13 Supervisor de Seção 23.722,79     5.219,01       2.411,82       658,97          32.012,59     384.151,05        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 44 99.474,55     21.884,40     10.113,25     2.763,18       134.235,38   1.610.824,55     

16-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO/REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÕES - IB Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

12 4 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 5.561,40       1.223,51       565,41          154,48          7.504,80       90.057,60          

11 -1 Supervisor de Seção 1.824,83-       401,46-          185,52-          50,69-            2.462,51-       29.550,08-          

TOTAL 4 6.815,93       1.499,50       692,95          189,33          9.197,72       110.372,63        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IB/ANO................................................................................................................................................................ 1.610.825R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IB/ANO...................................................................................................................................... 110.373R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IB/ANO..................................................................................................................... 1.721.197R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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17-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 3 Chefe de Departamento 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 2 Coordenador de Serviço 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 22 55.564,70     12.224,23     5.649,08       1.543,46       74.981,48     899.777,71        

17-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 2 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 2.780,70       611,75          282,70          77,24            3.752,40       45.028,80          

TOTAL 3 4.605,53       1.013,22       468,23          127,93          6.214,91       74.578,88          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IC/ANO................................................................................................................................................................ 899.778R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IC/ANO...................................................................................................................................... 74.579R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IC/ANO..................................................................................................................... 974.357R$        

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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18-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IE Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 2 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 2 Chefe de Departamento 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 4 Supervisor de Seção 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 24 60.468,89     13.303,16     6.147,67       1.679,69       81.599,41     979.192,89        

18-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IE Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 2 3.215,18       707,34          326,88          89,31            4.338,71       52.064,48          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IE/ANO................................................................................................................................................................ 979.193R$        

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IE/ANO...................................................................................................................................... 52.064R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IE/ANO..................................................................................................................... 1.031.257R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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19-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IEL Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 4 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 3 Coordenador de Curso de Graduação 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 3 Coordenador Associado de Curso de Graduação 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 3 Chefe de Departamento 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 6 Supervisor de Seção 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 33 79.401,42     17.468,31     8.072,48       2.205,60       107.147,81   1.285.773,66     

19-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IEL Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 2 4.469,71       983,34          454,42          124,16          6.031,63       72.379,50          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IEL/ANO................................................................................................................................................................ 1.285.774R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IEL/ANO...................................................................................................................................... 72.380R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IEL/ANO..................................................................................................................... 1.358.153R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 
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20-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IFCH Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 9 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 16.423,47     3.613,16       1.669,72       456,21          22.162,56     265.950,72        

11 1 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Curso de Graduação 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 3 Coordenador Associado de Curso de Graduação 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 6 Chefe de Departamento 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

9 1 Diretor do AEL 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 5 Coordenador de Serviço 15.396,80     3.387,30       1.565,34       427,69          20.777,13     249.325,51        

11 7 Supervisor de Seção 12.773,81     2.810,24       1.298,67       354,83          17.237,55     206.850,56        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 46 106.887,80   23.515,32     10.866,93     2.969,11       144.239,15   1.730.869,77     

20-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IFCH Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

12 2 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 2.780,70       611,75          282,70          77,24            3.752,40       45.028,80          

TOTAL 2 2.780,70       611,75          282,70          77,24            3.752,40       45.028,80          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IFCH/ANO................................................................................................................................................................ 1.730.870R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IFCH/ANO...................................................................................................................................... 45.029R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IFCH/ANO..................................................................................................................... 1.775.899R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL
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21-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IFGW Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Chefe de Departamento 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 9 Supervisor de Seção 16.423,47     3.613,16       1.669,72       456,21          22.162,56     265.950,72        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 33 79.401,42     17.468,31     8.072,48       2.205,60       107.147,81   1.285.773,66     

21-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IFGW Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 2 Supervisor de Seção 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 3 5.040,01       1.108,80       512,40          140,00          6.801,21       81.614,56          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IFGW/ANO................................................................................................................................................................1.285.774R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IFGW/ANO...................................................................................................................................... 81.615R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IFGW/ANO..................................................................................................................... 1.367.388R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 
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22-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IG Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 4 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 2 Coordenador de Curso de Graduação 6.158,72       1.354,92       626,14          171,08          8.310,85       99.730,21          

11 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 3 Chefe de Departamento 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 6 Supervisor de Seção 10.948,98     2.408,78       1.113,15       304,14          14.775,04     177.300,48        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 31 74.497,23     16.389,39     7.573,89       2.069,37       100.529,87   1.206.358,48     

22-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IG Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

TOTAL 1 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IG/ANO................................................................................................................................................................ 1.206.358R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IG/ANO...................................................................................................................................... 29.550R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IG/ANO..................................................................................................................... 1.235.909R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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23-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IMECC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 3 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

11 2 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 3.649,66       802,93          371,05          101,38          4.925,01       59.100,16          

9 3 Coordenador de Curso de Graduação 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 3 Coordenador Associado de Curso de Graduação 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 3 Chefe de Departamento 5.474,49       1.204,39       556,57          152,07          7.387,52       88.650,24          

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 3 Coordenador de Serviço 9.238,08       2.032,38       939,20          256,61          12.466,28     149.595,31        

11 5 Supervisor de Seção 9.124,15       2.007,31       927,62          253,45          12.312,53     147.750,40        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 33 79.401,42     17.468,31     8.072,48       2.205,60       107.147,81   1.285.773,66     

23-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IMECC Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Supervisor de Seção 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

12 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 3 6.294,54       1.384,80       639,94          174,85          8.494,13       101.929,58        

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IMECC/ANO................................................................................................................................................................1.285.774R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IMECC/ANO...................................................................................................................................... 101.930R$        

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IMECC/ANO..................................................................................................................... 1.387.703R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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  O aumento de custo total das alterações referenciadas acima é de R$ 

219.983,07 mensal e de R$ 2.639.796,88 anual. 

 

AEPLAN, 17 de setembro de 2024. 

 

 

Cristina Milani M. Pereira 
Profissional para Assuntos Administrativos 
Assessoria de Economia e Planejamento 

Matr. 297476 
 

 
 
 
 
 

THIAGO BALDINI DA SILVA 
Diretor de Planejamento Econômico 

Matrícula 299186 
 

24-A) ESTRUTURA ATUAL GRATIFICAÇÕES - IQ Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

5 1 Diretor de Unidade Universitária 5.930,68       1.304,75       602,95          164,74          8.003,12       96.037,48          

7 1 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.562,04       1.003,65       463,81          126,72          6.156,22       73.874,63          

8 1 Coordenador Técnico de Unidade 3.991,80       878,20          405,83          110,88          5.386,71       64.640,55          

9 1 Coordenador de Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

9 1 Coordenador de Curso de Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

11 1 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Coordenador de Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 4 Chefe de Departamento 7.299,32       1.605,85       742,10          202,76          9.850,03       118.200,32        

9 1 Assistente Téc. De Apoio à Pós-Graduação 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

10 1 Assistente Téc. De Apoio à Graduação 2.395,07       526,92          243,50          66,53            3.232,01       38.784,17          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Pesquisa 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

11 1 Assistente Téc. De Apoio à Extensão 1.824,83       401,46          185,52          50,69            2.462,51       29.550,08          

9 4 Coordenador de Serviço 12.317,44     2.709,84       1.252,27       342,15          16.621,70     199.460,41        

11 13 Supervisor de Seção 23.722,79     5.219,01       2.411,82       658,97          32.012,59     384.151,05        

12 1 Secretário de Diretoria 1.390,35       305,88          141,35          38,62            1.876,20       22.514,40          

TOTAL 34 79.971,72     17.593,78     8.130,46       2.221,44       107.917,39   1.295.008,72     

24-B) ALTERAÇÃO - ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IQ Valores Nominais em R$

13º Salário 1/3 de Férias

9 1 Coordenador de Serviço 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

TOTAL 1 3.079,36       677,46          313,07          85,54            4.155,43       49.865,10          

CUSTO ATUAL DE GRATIFICAÇÕES - IQ/ANO................................................................................................................................................................ 1.295.009R$     

CUSTO ACRÉSCIMO DE GRATIFICAÇÕES - IQ/ANO...................................................................................................................................... 49.865R$          

CUSTO DE GRATIFICAÇÕES - CERTIFICAÇÕES - IQ/ANO..................................................................................................................... 1.344.874R$     

DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO DESPESA 

MENSAL

DESPESA 

ANUAL

GRUPO QTDE FUNÇÃO GRATIFICADA VALOR ENCARGOS
PROVISIONAMENTO
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Documento assinado eletronicamente por Cristina Milani Martinato Pereira, PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em
administração, em 17/09/2024, às 15:33 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Baldini da Silva, Diretor de Planejamento Econômico, em 17/09/2024, às
15:35 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.
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Secretaria Geral da Unicamp 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo, Campinas/SP 
Cep 13083-970, Telefone 19 3521-4950, Fax 19 3521-5267 
www.sg.unicamp.br 

 

 

 

PROC. Nº 01-P-18408/2017 

INTERESSADO:  PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO 

ASSUNTO       :  Tabela de Gratificações de Representação 
 

 

 

PARECER COP/CONSU-25/2024 
 

 

 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 170ª Sessão Ordinária, realizada em 19.09.2024, tomou 

ciência da Informação Aeplan nº 1277/2024 e manifestou-se, com 01 abstenção, 

favoravelmente à proposta de alteração do anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, que 

dispõe sobre a Tabela de Gratificações de Representação, com o acréscimo de funções 

gratificadas decorrentes das seguintes aprovações de revisão de certificações na 

Câmara de Administração: CEL, CG, Editora, PREF-LIM e SVC (400ª Sessão da CAD, de 

11.06.24); DeDH, GGBS e PRPG (401ª Sessão da CAD, de 02.07.24); Cotil, Cotuca, 

DEdIC, FCA, FCM, FE, FEA, Feagri, FECFAU, Feec, FEF, FEM, FEnf, FOP, FT, IB, IC, IE, 

IEL, IFCH, IFGW, IG, Imecc e IQ (403ª Sessão, de 10.09.24), e considerando a revisão 

de certificação da FEQ a ser submetida à CAD. 

À CAD para providências. 

 

 

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 

                              19 de setembro de 2024  
 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO SARTI 

                                         Presidente 

  

PARECER COP nº 25/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 48C551A7 8F4E4E18 AA6461CC 40BFBA88

http://www.sg.unicamp.br/


Documento assinado eletronicamente por Fernando Sarti, Pró-Reitor, em 20/09/2024, às 14:19 horas, conforme Art. 10 § 2º
da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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Certificações já aprovadas pela CAD 

400ª SESSÃO, DE 11/06/2024 

CEL 

CG 

EDITORA 

PREF-LIM (Deliberação Consu-A-08/2023) 

SVC 
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UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 182/2024 

___..-A 

PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação do CEL altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Extensão 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade PROPOSTA Função de representação 
Órgão Vigente Diferença 

Coordenador do Centro de Ensino de 
CEL 1 1 Línguas o 
CEL 1 1 Coordenador Pedagógico o 
CEL o 1 Coordenador de Extensão 1 

CEL 1 1 Assistente Técnico o 
CEL 1 1 Supervisor de Seção o 

4 5 

Encaminhe-se à G/CVN para providências, 

e Veridiana { Souza 
Gestão de , Certificação e Estrutura 
Pró-Reitori" ,1 ,.J~.,..,..., ..... olvimento Universitário 

UNICAMP/P 
PRDU/GDCE: 22/04/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 



(7 n 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01-P-28153/03 

CENTRO DE ENSINO DE LÍNGUAS - CEL 

Conselho Deliberativo 

Coordenadoria 
Coordenador do Centro de Ensino de Línguas 

Coordenador Associado do Centro de Ensino de Línguas* 

Assistência Técnica 1 

Assistente Técnico 

1 1 

Disciplinas de Línguas Extensão 
Coordenador Pedagógico Coordenador de Extensão 

1 

Graduação 
Supervisor de Seção 

[ * Função não-gratificada 

ANEXO li 

~ :J 1;] • , , 
e:: ... - -
l /' ( ) ~n 
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DELIBERAÇÃO CAD nº 252/2024 

d'&. •. ,, Secretaria Geral 
Fls. nº 

Proc. nº 01-P-28153/2003 

UNICAMP Rubrica 

PROCESSO Nº: 01-P-28153/2003 

INTERESSADO: CENTRO DE ENSINO DE LÍNGUAS - CEL 

ASSUNTO: Revisão da Certificação 

DELIBERAÇÃO CAD nº 252/2024 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 400ª Sessão, realizada em 11.06.24, aprovou, por 

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Coordenadoria do Centro de Ensino de Línguas, nos 

termos das Informações PRDU/GDCE-175 e 182/24 e Parecer CVND-93/24. 

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação - GRs em relação ao 

previsto no anexo li da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida 

alteração. 

À PRDU para as providências cabíveis. 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código 6C9EA80A A8EF43F0 843B5346 F64A17AF 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

12 de junho de 2024 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral 



DELIBERAÇÃO CAD nº 252/2024 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 12/06/2024, às 16:07 
horas, conforme Art. 10 § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
6C9EA80A A8EF43F0 84385346 F64A17AF UNICAMP 

SIGAD 



Universidade Estadual de Campinas                                                                  
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

                                                                                                      

 

 
INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 185/2024 

 

Informamos que esta proposta de certificação da CONTROLADORIA GERAL altera o 
quantitativo das funções gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

 Acréscimo de 1 (uma) gratificação Assistente Técnico 
 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Órgão 

 
Quantidade 

Vigente 
PROPOSTA Função de representação 

Diferença 
CONTROLADORIA 1 1 Controlador 0 
CONTROLADORIA 1 2 Assistente Técnico 1 

 2 3   
 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências, 

Veridiana B. Chiavegato Souza  
Gestão de Designações, Certificação e Estrutura 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário 
UNICAMP/PRDU 
PRDU/GDCE: 22/04/2024 





Apoio Técnico
Assistente Técnico

Estrutura Organizacional - PROC. 16544/2020
Controladoria Geral da UNICAMP

Controladoria Geral
Controlador

Sistema de 
Controle Interno

Acompanhamento de 
Processos Acadêmico-

Administrativos

Acompanhamento 
Econômico Financeiro

Controlador Assistente
Assistente Técnico

ANEXO II



DELIBERAÇÃO CAD nº 253/2024 

d'&. •. ,, 
UNICAMP 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Secretaria Geral 

01-P-16544/2020 

CONTROLADORIA GERAL - CG 

Revisão da Certificação 

DELIBERAÇÃO CAD nº 253/2024 

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-16544/2020 

Rubrica 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 400ª Sessão, realizada em 11.06.24, aprovou, por 

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Controladoria Geral, nos termos das 

Informações PRDU/GDCE-180 e 185/24 e Parecer CVND-94/24. 

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação - GRs em relação ao 

previsto no anexo li da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida 

alteração. 

À PRDU para as providências cabíveis. 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código D50F436F 697049EA A2BA25A2 1A564C72 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

12 de junho de 2024 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral 



DELIBERAÇÃO CAD nº 253/2024 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 12/06/2024, às 16:07 
horas, conforme Art. 10 § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017. 

li"[!] 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

- sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
. _ - . D50F436F 697049EA A2BA25A2 1A564C72 
I!] . . 

UNICAMP 
SIGAD 
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INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 184/2024 

____,__;,, 
PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação da EDITORA altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade PROPOSTA Função de representação 

Órgão Vigente 

EDITORA 1 1 Coordenador da Editora 

EDITORA 1 1 Assistente Técnico 

EDITORA 1 1 Supervisor de Seção 

EDITORA o 1 Gestor (líder) Local de Processos e Projetos 

3 4 

Encaminr e-se à SG/CVND para providências, 

Veridóa 'a B. hia~ato Souza 
Gestão/de 1) si ações, Certificação e Estrutura 
Pró-Rei ori1 Desenvolvimento Universitário 
UNICA P/ 
PRDU/G 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
1 



COMERCIAL 

Comercial 

Vendas 

Distribuição 

Livraria 

Eventos 

TI 

Marketing 

n r, 
Estrutura Organizacional - PROC. 01-P-28f, ... -2003 

EDITORA 

1 

EDITORA l Coordenador da Editora 

Gestão e Acervo 
Gestor (Líder) Local de 

Assistência Técnica 

Processos e Projetos 
Assistente Técnico 

ADMINISTRATIVO ÁREA EDITORIAL 

Seção Administrativa 
Supervisor de Seção 

Administrativo/ 

Financeiro 

Contratos 

Editorial 

Designer gráfico 

Revisão 

Diagramação 

ANEXO li 

1 

COMUNICAÇÃO 

Comunicação 

Jornalismo 
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DELIBERAÇÃO CAD nº 254/2024 

d'&. •. ,, 
UNICAMP 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Secretaria Geral 

01-P-2817 4/2003 

EDITORA 

Revisão da Certificação 

DELIBERAÇÃO CAD nº 254/2024 

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-28174/2003 

Rubrica 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 400ª Sessão, realizada em 11.06.24, discutiu o assunto e 

aprovou, com 22 votos favoráveis e 01 abstenção, a revisão da Certificação e Organograma da Editora da 

Unicamp, nos termos das Informações PRDU/GDCE-178 e 184/24 e Parecer CVND-95/24. 

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação - GRs em relação 

ao previsto no anexo li da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da 

referida alteração. 

À PRDU para as providências cabíveis. 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código 8D76F91 F B0644841 BC4B62C5 DBCF11 B9 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

12 de junho de 2024 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral 



DELIBERAÇÃO CAD nº 254/2024 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 12/06/2024, às 16:07 
horas, conforme Art. 10 § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
8D76F91 F 80644841 8C4862C5 D8CF1189 UNICAMP 

SIGAD 



Universidade Estadual de Campinas                                                                  
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

                                                                                                      

 

 

 

 

 
INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 187/2024 

 

Informamos que esta proposta de certificação da Prefeitura Universitária de Limeira altera o 

quantitativo das funções gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Redução de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Administração Regional 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Prefeito 

• Acréscimo de 3 (três) gratificações de Coordenador de Divisão 

• Acréscimo de 4 (quatro) gratificações de Coordenador de Serviço 

• Redução de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção 

 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Órgão 

 
Quantidade 

Vigente 

PROPOSTA Função de representação 

Diferença 

PREF 
LIMEIRA 1 0 Coordenador de Administração Regional -1 

PREF 
LIMEIRA 0 1 Prefeito 1 

PREF 
LIMEIRA 1 1 Assistente Técnico 0 

PREF 
LIMEIRA 0 3 Coordenador de Divisão 3 

PREF 
LIMEIRA 3 7 Coordenador de Serviço 4 

PREF 
LIMEIRA 4 3 Supervisor de Seção -1 

 9 15   
 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências, 

Veridiana B. Chiavegato Souza  
Gestão de Designações, Certificação e Estrutura 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário 
UNICAMP/PRDU 
PRDU/GDCE: 22/04/2024 

INFORMAÇÃO GDCE nº 187/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E993F678 28F34FDA BF059F57 37F60B7A



Documento assinado eletronicamente por VERIDIANA BARBOSA CHIAVEGATO SOUZA, Assistente Técnico, em
23/04/2024, às 10:59 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
E993F678 28F34FDA BF059F57 37F60B7A

INFORMAÇÃO GDCE nº 187/2024



Gestão de Projetos e Pequenas Obras

Estrutura Organizacional – PROC. 01P-31246/2023

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA DE LIMEIRA

PREFEITURA UNIVERSITÁRIA DE LIMEIRA 
Prefeito

Divisão de Projetos e Pequenas 
Obras

Coordenador de Divisão

Assistência Técnica
Assistente Técnico

Conselho Consultivo

Conselho Gestor

Projetos
Coordenador de Serviço

Conservação 
Supervisor de Seção

CIPA

COMUNICAÇÃO

Gestão de Serviços e Administrativa Gestão de Infraestrutura
Gestão de Tecnologia de Informação e 

Comunicação

Divisão de Serviços e 
Administrativa

Coordenador de Divisão

Divisão de Infraestrutura
Coordenador de Divisão

Obras
Coordenador de Serviço

Gestão Administrativa
Coordenador de Serviço

Serviços à Comunidade
Coordenador de Serviço

Alimentação
Coordenador de Serviço

Manutenção Predial e 
Urbana

Coordenador de Serviço

Operações
 Supervisor de Seção

Sistemas de Água e 
Energia

Coordenador de Serviço

Tecnologia da Informação e 
Comunicação

 Supervisor de Seção

ANEXO II



DELIBERAÇÃO CAD nº 255/2024 

d'&. •. ,, 
UNICAMP 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Secretaria Geral 

01-P-31246/2023 

PREF-LIM 

Certificação 

DELIBERAÇÃO CAD nº 255/2024 

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-31246/2023 

Rubrica 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 400ª Sessão, realizada em 11.06.24, aprovou, por 

unanimidade, a Certificação e Organograma da Prefeitura Universitária dos campi de Limeira, nos termos das 

Informações PRDU/GDCE-179 e 187/24 e Parecer CVND-97/24. 

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação - GRs em relação ao 

previsto no anexo li da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida 

alteração. 

À PRDU para as providências cabíveis. 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código 5B6EE224 204C43D1 817F1 CEF 1394B9FA 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

12 de junho de 2024 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral 



DELIBERAÇÃO CAD nº 255/2024 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 12/06/2024, às 16:07 
horas, conforme Art. 10 § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
586EE224 204C43D1 817F1CEF 139489FA UNICAMP 

SIGAD 
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INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 186/2024 

Prct. n'J .12 l :- ç;;,] t oi .;;2o18__ 

Rubi',e;;,,..,_ -Ui~--
_____,,, 

PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação da SVC altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/ 2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade PROPOSTA Função de representação 

Órgão Vigente 

svc 1 1 Coordenador de Vivência nos Campi 

svc 1 1 Coordenador de Divisão 

svc 1 1 Coordenador de Serviço 

svc 1 1 Assistente Técnico 

svc 6 7 Supervisor de Seção 

10 11 

Encaminhe-se à SG/CV /.D para providências, 

Veridian 
Gestão 
Pró-Reit , ia 
UNICAM · P 
PRDU/GD 

to Souza 
s, Certificação e Estrutura 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 
1 



n n 

Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01 P-710/2018 
Secretaria de Vivência nos Campi - SVC 

CONSELHO 
DE VIVÊNCIA UNIVERSITÁRIA 

Secretaria de Vivência nos Campi 
Coordenador de Vivência nos Campi 

GESTÃO DE PROJETOS E 
AÇÕES DE VIVÊNCIA 

I

COORDEN_ADORIA DE SEGUR~NÇA 
ELETRONICA E INFORMAÇAO 

Coordenador de Serviço 

' Central de \ ( Tecnologia da Informação e) ( Telecom e Rede' 
Monitoramento) Comunicação de Dados 

ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 

Assistente Técnico 

I
Seção Administratival 
Supervisor de Seção 

----
COORDENADORIA TÉCNICA 

OPERACIONAL 
Coordenador de Divisão 

SEÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
6 Supervisores de Seção 

ANEXO li 
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DELIBERAÇÃO CAD nº 256/2024 

d'&. •. ,, Secretaria Geral 
Fls. nº 

Proc. nº 01-P-710/2018 

UNICAMP Rubrica 

PROCESSO Nº: 01-P-710/2018 

INTERESSADO: SECRETARIA DE VIVÊNCIA NOS CAMPI - SVC 

ASSUNTO: Revisão da Certificação 

DELIBERAÇÃO CAD nº 256/2024 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 400ª Sessão, realizada em 11.06.24, aprovou, por 

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Secretaria de Vivência nos Campi, nos termos das 

Informações PRDU/GDCE-181 e 186/24 e Parecer CVND-98/24. 

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação - GRs em relação ao 

previsto no anexo li da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida 

alteração. 

À PRDU para as providências cabíveis. 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código 1 C4FD551 A6B44DD1 B3735594 4795C8CF 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" 

12 de junho de 2024 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI 

Secretária Geral 



DELIBERAÇÃO CAD nº 256/2024 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 12/06/2024, às 16:07 
horas, conforme Art. 10 § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017 . 

• 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

• sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
,,. 1C4FD551 A6844DD1 83735594 4795C8CF 

r., .. 
1:.1 • ' 

UNICAMP 
SIGAD 



Certificações já aprovadas pela CAD 

401ª SESSÃO, DE 02/07/2024

DEDH (Deliberação Consu-A-08/2024)

GGBS 

PRPG 
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UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 246/2024 

FL. NQ _ ___,l .... o""G ..... oc..---

PROC. NQ n1 -P-113<04c2/-2:>t9 

RUB. plO'tíoJ /l<Y'.' 

,,_____,R 

PRDU 
·--~,:,W.l:( - •
C!'.5!~~~•~Jit>4'1'0U,,..'!\llf:~rfA..-"!O 

Informamos que esta proposta de certificação da DEDH altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Assistente Técnico; 

• Acréscimo de 6 (sete) gratificações de Coordenador de Comissão de Direitos Humanos 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade PROPOSTA Função de representação 
Órgão Vigente 

DEDH 1 1 Diretor Executivo de Direitos Humanos 

DEDH 1 1 Assessor Docente de Gabinete 

DEDH 1 2 Assistente Técnico 

Coordenador de Comissão de Direitos 

DEDH o 6 Humanos 

3 11 

Retorne à SG para providências, 

Veridiana B. Chiavegato Souza 
Gestão de Designações, Certificação e Estrutura 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário 

UNICAMP/PRDU 

PRDU/GDCE: 06/06/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
1 

6 



Cãtedra Sérgio Vieira 
de Mello 

() 

Comissão Assessora de 
Gênero e Sexualidade 

Coordenador de Comissão 
de Direitos Humanos 

n 

Estrutura Organizacional - PROC.01 P-13642/2019 
DIRETORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS - DEDH 

Diretoria Executiva 
Diretor ExecuN'l'O de Direitas Humanos 

Auessoria Docente 
Assessor Docente de Gabinete 

Assistência Técnica 
Assistente Técnico 

Apoio Administrativo 
Financeiro e Comunicação 

1 Comissão Assessora para 
Inclusão e Participação dos 

1 

Povos lndigenas 
Coordenador de Comissáo 

de Direitos Humanos 

Serviço de Atendimento à Violência 
Sexual - SAVS 

Comissão de Averiguação 

SAER 

COMISSÕES ASSESSORAS 

Assistência Administrativa 
Assistente Técnico 

Comissão Assessora de 
Diversidade ~ tnico Raci al 
Coordenador de Comissão 

de Direitos Humanos 

Comissão Assessora de 
Mudança Ecológica e 

Justiça Ambiental 
Coordenador de Comissão 

de Direit.os Humanos 

Comissão Assessora de 
Acessibilidade 

Coordenador de Comissão 
de Direitos t+Jmanos 

ANEXO li 

Observatório de Direitos 
Humanos 

Coordenador de Comissão 
de Direitos Humanos 

;o 
e 
?" 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

3 de julho de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-13642/2019

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-13642/2019

INTERESSADO: DIRETORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS - DeDH

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 328/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 401ª Sessão, realizada em 02.07.24, tomou ciência

das Informações PRDU/GDCE-241/24, 246/24 e do Parecer CVND-134/24, discutiu o assunto e aprovou, com 17

votos favoráveis, 02 abstenções e 01 voto contrário,  a revisão da Certificação e Organograma da Diretoria

Executiva de Direitos Humanos.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 328/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código D32429E2 7FF844D3 9E951501 CF153228



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 03/07/2024, às 14:09
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
D32429E2 7FF844D3 9E951501 CF153228

DELIBERAÇÃO CAD nº 328/2024



Universidade Estadual de Campinas                                                                  
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

                                                                                                      

 

 

 

 

 
INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 192/2024 

 

Informamos que esta proposta de certificação do GGBS altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação Coordenador de Serviço; 

• Acréscimo de 2 (duas) gratificação de Assistente Técnico; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Órgão 
Quantidade 

Vigente 
PROPOSTA Função de representação 

Diferença 

GGBS 1 1 Coordenador De Benefícios Sociais 0 

GGBS 3 4 Coordenador de Serviço 1 

GGBS 2 4 Assistente Técnico 2 

GGBS 2 2 Supervisor de Seção 0 

GGBS 0 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 1 

 8 12   
 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências, 

Veridiana B. Chiavegato Souza  
Gestão de Designações, Certificação e Estrutura 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário 
UNICAMP/PRDU 
PRDU/GDCE: 29/04/2024 

INFORMAÇÃO GDCE nº 192/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código ACF6C75A 29BD4175 BED0F7D7 EA5BF0F8



Documento assinado eletronicamente por VERIDIANA BARBOSA CHIAVEGATO SOUZA, Assistente Técnico, em
29/04/2024, às 11:05 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
ACF6C75A 29BD4175 BED0F7D7 EA5BF0F8

INFORMAÇÃO GDCE nº 192/2024



Estrutura Organizacional Proposta – PROC. 01P-10962/2018

GRUPO GESTOR DE BENEFICIOS SOCIAIS – GGBS

Coordenadoria do GGBS
 Coordenador de Benefícios Sociais

Coordenadoria de Serviço 
Social

Coordenador de Serviço

Coordenadoria de Gestão de 
Convênios e Contratos
Coordenador de Serviço

Assistência Técnica
Assistente Técnico

Coordenadoria 
Administrativa e Financeira

Coordenador de Serviço

Assessoria à Gestão dos 
Planos de Saúde
Assistente Técnico

Seção de 
Consignados

Supervisor de Seção

Seção de 
Atendimento

Supervisor de Seção

Eventos
Gestor (Líder) Local de 
Processos e Projetos

Coordenadoria de Projetos e 
Parcerias

Coordenador de Serviço

Benefícios Alimentares
Assistente Técnico

Coordenadoria de 
Desenvolvimento de 

Sistemas
Assistente Técnico



Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

3 de julho de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-10962/2018

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-10962/2018

INTERESSADO: GRUPO GESTOR DE BENEFÍCIOS SOCIAIS - GGBS

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 329/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 401ª Sessão, realizada em 02.07.24, tomou ciência

das Informações PRDU/GDCE-191/24, 192/24 e do Parecer CVND-125/24 e aprovou, por unanimidade, a revisão

da Certificação e Organograma do Grupo Gestor de Benefícios Sociais.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 329/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 6BE1DA88 10DB4B31 9132217E 0CB64F8B



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 03/07/2024, às 14:09
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
6BE1DA88 10DB4B31 9132217E 0CB64F8B

DELIBERAÇÃO CAD nº 329/2024



Universidade Estadual de Campinas                                                                  
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

                                                                                                      

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 207/2024 

 A PRPG teve sua última certificação aprovada pela Câmara de Administração em 

sua 397ª sessão, realizada em 05/03/2024, publicada em D.O.E. em 11/03/2024 nos 

termos da Deliberação CAD 110/2024. 

 Em 07 de maio de 2024 a PRPG encaminhou à PRDU o Ofício PRPG 64/2024 (item 

7 deste processo 01-P-484/2004) solicitando revisão pontual de sua certificação com a 

substituição da função de Assistente Técnico para Assessor de Gabinete. 

 A PRPG justifica que “as tarefas próprias dessa função são exercidas por 

servidora que detém uma gratificação de Assistente Técnico. No entanto, às atividades 

e tarefas exercidas junto à Pró-Reitoria, bem como à responsabilidade própria dessas 

tarefas cabe o reconhecimento de sua devida importância, pois seu escopo abrange todo 

o sistema de pós-graduação da Universidade. A melhor análise indicou a necessidade 

dessa solicitação, e conto, portanto, com a sua compreensão para o seu 

encaminhamento nas demais instâncias.” 

 Em análise à solicitação e justificativa apresentada pela PRPG, a PRDU entende 

que o pleito está em consonância com a estrutura organizacional certificada das demais 

Pró-Reitorias da universidade e não apresenta objeções ao pleito. 

 Informamos que se aprovada a alteração acarreta uma diferença de R$ 1.412,09 

no gasto mensal com gratificações no quadro de gratificações da PRPG. 

 O anexo I apresenta a nova estrutura organizacional da PRPG contemplando esta 

alteração. 

 Encaminhe-se à Secretaria Geral para providências. 

 
Prof. Dr. Fernando Sarti 
Pró-Reitor de Desenvolvimento Universitário 
UNICAMP/PRDU 
PRDU/GDCE: 29/04/2024 

INFORMAÇÃO GDCE nº 207/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código DA9069D1 10FA41D9 B15F0680 6B574940



Documento assinado eletronicamente por Fernando Sarti, Pró-Reitor, em 21/05/2024, às 09:33 horas, conforme Art. 10 § 2º
da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
DA9069D1 10FA41D9 B15F0680 6B574940

INFORMAÇÃO GDCE nº 207/2024



Universidade Estadual de Campinas                                                                  
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

                                                                                                      

 

 

 

 

 
INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 208/2024  

 

Informamos que esta proposta de revisão da certificação da PRPG, altera o quantitativo das 

funções gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Redução de 01 (uma) gratificações de Assistente Técnico 

• Acréscimo de 01 (uma) gratificação de Assessor de Gabinete  

 

Retorne à SG para providências, 

 
Veridiana B. Chiavegato Souza  
Gestão de Designações, Certificação e Estrutura 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário 
UNICAMP/PRDU 
PRDU/GDCE: 20/05/2024 

 

INFORMAÇÃO GDCE nº 208/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 6C39E000 FFA94762 B9FACC31 14E86825



Documento assinado eletronicamente por VERIDIANA BARBOSA CHIAVEGATO SOUZA, Assistente Técnico, em
20/05/2024, às 09:48 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
6C39E000 FFA94762 B9FACC31 14E86825

INFORMAÇÃO GDCE nº 208/2024



PRÓ-REITORIA

Pró-Reitor de Pós-Graduação

Estrutura Organizacional Proposta  – PROC. Nº 01-P-00484/2004

Pró-Reitoria de Pós-Graduação - PRPG

CCPG

Assistente Técnico

Assessoria 

Administrativa

Assessor de Gabinete

Assessoria Docente

2 Assessores Docentes de 

Gabinete

Financeiro

Assistente Técnico

 Assuntos 

Acadêmicos, Normas 

e Legislação

Assistente Técnico

Expediente/Apoio 

Operacional e RH

Tecnologia da 

Informação 

e Comunicação

Apoio aos Programas 

e Cursos

Supervisor de Seção

Homologação de 

Dissertação e Teses

Assistente Técnico

Bolsas

 CAPES e CNPq

Assistente Técnico

Programas e Estágios

Supervisor de Seção

ANEXO I



Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

3 de julho de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-484/2004

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-484/2004

INTERESSADO: PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO - PRPG

ASSUNTO: Alteração na Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 334/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 401ª Sessão, realizada em 02.07.24, aprovou, por

unanimidade,  a alteração na revisão da Certificação e Organograma da  Pró-Reitoria de Pós-Graduação, nos

termos da Informação PRDU/GDCE-207 e 208/24 e do Parecer CVND-127/24. As designações que ensejem

acréscimos de Gratificações de Representação – GRs, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 334/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 7C3C9724 C7F04297 905CC9C5 7D959DB6



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 03/07/2024, às 14:09
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
7C3C9724 C7F04297 905CC9C5 7D959DB6

DELIBERAÇÃO CAD nº 334/2024



Certificações já aprovadas pela CAD 
 
403ª SESSÃO, DE 10/09/2024 
COTIL 

COTUCA 

DEDIC 

FCA 

FCM 

FE 

FEA 

FEAGRI 

FECFAU 

FEEC 

FEF 

FEM 

FENF 

FOP 

FT 

IB 

IC 

IE 

IEL 

IFCH 

IFGW 

IG 

IMECC 

IQ 
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PRDU 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 289/ 2024 

Informamos que esta proposta de certificação do COTIL altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 

UNIDADE Vigente 

COTIL 1 

COTIL 1 

COTIL 1 

COTIL 1 

COTIL 1 

COTIL 5 

COTIL 1 

COTIL 5 

COTIL 1 

COTIL o 
17 

CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

1 

1 

1 

1 

1 

5 

1 

5 

1 

1 

18 

Diretor de Unidade 

Diretor Associado 

Coordenador Técnico de Unidade 

Diretor de Ensino 

Coordenador Pedagógico 

Chefe de Departamento de Colégio Técnico 

Coordenador de Serviço 

Supervisor de Seção 

Secretario de Diretoria 

Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 



Apoio Acadtmlco 

Biblioteca 

Laboratórios 

Departamento de Gest l o e Processos 
Industriais 

Chef• de Departamento de COiégio 
r,cnko 

De partamento de lnfraestrulura e 
Tecnologl1 

Chefe de Dep artamento de Colégio 
Tét;nico 

Departa mento de Saúde 
Chefe de Dep artamento de Colégio 

Técnico 

Departamento de Cilncias da Natureza 
e Matemi tica 

Chet, de Departamento de Colégio 
Técnico 

Oeparta-fflento de Cilnclas Humanas e 
Linguage ns 

Chefe de Departamento de Colégio 
Tt!cnico 

0

ÁREA ACAD~MICA 

Diretoria de Ensino 
Diretor de Ensino 

Seçl o Acad6mlca 
Supervisor de Seçio 

Ges tio de Vida 
Acadi mica 

Estágio e Tra ba lho de' 
Conc lus l o d• Curso , 

r " strutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01-P-25296I.?Q03 
) COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA - COTIL ( 

Con9regação 

OIRETORIA GERAL 
Diretor d• Co/4gio Tknko 

Diretor Associado de Colágk, Tácnico 

Apolo Insti tucional 
Coordenadoria r,cnica de Unidade 

Coordenador Tknico de Unidade 1----+--- ~ Gestor (Llder) Local de Processos e 
Projetos 

Sec retaria da Diretoria Gtral 
Secretlrio de Diretoria 

Comunicaçlo e 
Divulgaçlo 

,..Eventos• Projetos' 
Sociais 

Anexo li 

ÁREA ADMINISTRATIVA 

Diretoria Administrativa 
Coordenador de Serv,iço 

Transporte ) 1 ( Apoio Administrativo 

lcoordenadoria Pedagóglc•I 
Coordenador Pedagógico 

Serviço de Apo lo e 
Pennanlncla 

Supervi,or de Seção 

Psicologia 

Assistlncla Social 

Pedagogia 

ro rientação Pedagógica} 

Orientação ao 
Es ludante 

Apoio Institucional 

l
finançu e Suprimento 

Supervisor de Seçlo 

Finanças e 
Orçamento 

Compras e 
Adiantamento 

Patrimô nio 

Almoxarifado 

Arquivo e 
Preservaçlo 
Documental 

Protocolo e 
Expedie nte 

Tecnologia da lnformaçio 
e Comunlc1çl o 

SupeMsor de Seçlo 

GestJ.o e 

Sistemas 

Gestlo de Redes e 
Segurança 

Laborató rios de 
lnformAUca 

Suporte n cnlco 

:::e -o 
e :X, 

~ o 
0 
z 
10 

!~ 
-b 
~ 

1 ~' 

"TI ,-

z 
'º 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-25296/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-25296/2003

INTERESSADO: COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA - COTIL

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 535/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Colégio Técnico de Limeira, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-265/24 e Parecer CVND-176/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 535/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E0078B28 E1564695 936331B1 774B5FED



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
E0078B28 E1564695 936331B1 774B5FED

DELIBERAÇÃO CAD nº 535/2024
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Informamos que esta proposta de certificação do COTUCA altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 

UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

COTUCA 1 1 Diretor de Unidade 

COTUCA 1 1 Diretor Associado 

COTUCA 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

COTUCA 1 1 Diretor de Ensino 

COTUCA 1 1 Coordenador Pedagógico 
Chefe de Departamento de Colégio 

COTUCA 9 9 Técnico 

COTUCA 1 1 Coordenador de Serviço 

COTUCA 4 5 Supervisor de Seção 

COTUCA 1 1 Secretario de Diretoria 
Gestor (Líder) Local de Processos e 

COTUCA o 1 Projetos 

20 22 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Veridt na B Chiav gato Souza 
Gestãb de esi nações, Certificação e Estrutura 
Pró-~kitor e Desenvolvimento Universitário 
UNl(Ç MP DU 

E: / 07/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
1 

o 

1 

/ ' -
/ e----' 
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,11 ret ativo-:,1.. 
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DEPARTAMENTOS 

Departamento de Enfermagem 
Chefe de Departamento de Colégio 

Técnico 

Departamento de Ciências 
Chefe de Departamento de Colégio 

Técnico 

Departamento de Alimentos 
Chefe de Depart.amento de Colégio 

Técnico 

Departamento de Eletro-Eletrõnica 
Chefe de Deparlamento de C-Olégio 

Técnico 

Departamento de Humanidades 
Chafe de Departamento de C-Olégio 

Técnico 

Departamento de Processamento de 
Dados 

Chefe de Depart.amento de Colágio 
Técnico 

Departamento de Mecãnlca 
Chefe de Departamento de Colégio 

Técnico 

Departamento de Plhticos 
Chefe de Departamento de Colégio 

Técnico 

Departamento de Segurança do 
Trabalho 

Chefe de Departamento de Colégio 
Técnico 

Apoio aos 
Departamentos 

Laboratórios 

n strutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01-P-2529~ 003 
( l COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS - COTUCA 1 ) 

Congregação 

DIRETORIA 
Diretor de Colé gio Técnico 

Diretor Associado de Colégio Técnico 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

Coordenadoria Técnica 
Coordenador Técnico de Unidade 

Assessoria Geral 

ÃREA ACAD~MICA 

Diretoria de Ensino 
Diretor de Ensino 

Coordenadoria 
Pedagógica 

Coordenador Pedagógico 

Secretaria Discente 
Supervisor de Seç.Jo 

Orientação ao Estudante ~ ( 
Supervisor de Seção 

Biblioteca 

Extensão, Eventos e Projetos 
Sociais 

Comunicação e Divulgação 

Relação Escola-Empresa e 
Estigio 

:xecução Orçamentária! 
e Patrimõnio 

SupeMsor de Seç.Jo 

Anexo li 

ÃREA ADMINISTRA TIVA 

Coordenadoria Administrativa 
Coordenador de Serviço 

Recursos Humanos 
Supervisor de Seçfo 

Informática e suporte 
Supervisor de Seçlio 

Gerenciamento da 
Manutenção 

Gestor (Líder} Local de 
Processos e Projetos 

Serviços Gerais 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-25295/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-25295/2003

INTERESSADO: COLÉGIO TÉCNICO DE CAMPINAS - COTUCA

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 536/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Colégio Técnico de Campinas, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-262/24 e Parecer CVND-177/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 536/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código FB17528C 591A40CE 87F9C143 F3A409F8



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
FB17528C 591A40CE 87F9C143 F3A409F8

DELIBERAÇÃO CAD nº 536/2024
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UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 295/2024 

Informamos que esta proposta de certificação da DEDIC altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador Adjunto; 

• Redução de 1 (uma) gratificação de Assistente Técnico; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador Pedagógico; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Serviço; 

• Redução de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 

UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

Coordenador de Educação Infantil e 
DEDIC 1 1 Complementar 

DEDIC o 1 Coordenador Adjunto 

DEDIC 1 o Assistente Técnico 

DEDIC o 1 Coordenador Pedagógico 

DEDIC 7 8 Coordenador de Serviço 

DEDIC 2 1 Supervisor de Seção 

DEDIC 1 1 Secretario de Diretoria 

12 13 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

egato Souza 
ções, Certificação e Estrutura 

Desenvolvimento Universitário 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
1 

-1 

1 

1 

-1 

o 



Estrutura Organizacional Proposta – PROC. 01P-5135/2019

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E COMPLEMENTAR - DEDIC

Diretoria
Coordenador de Educação Infantil e Complementar

Coordenador Adjunto

CECI Berçário
Coordenador de 

Serviço

UNIDADES SOCIEDUCATIVAS CECI

CECI Maternal e 
Pré-Escola

2 Coordenadores de 
Serviço

CECI PARCIAL
Área da Saúde

2 Coordenadores de 
Serviço

RH e Finanças
Coordenador de 

Serviço

DEEDUC

Serviços 
Socieducativos

Supervisor de Seção

Conselho Escolar

Manutenção e 
Almoxarifado

PRODECAD
2 Coordenadores de 

Serviço

PRODECAD

Odontopedriatria Enfermagem Nutrição

Secretaria
Secretário de Diretoria

CECI FOP
Coordenador
Pedagógico



Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-5135/2019

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-5135/2019

INTERESSADO: DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E COMPLEMENTAR - DEdIC

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 537/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Divisão de Educação Infantil e Complementar, nos

termos da Informação PRDU/GDCE-266/24 e Parecer CVND-178/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 537/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 0870F9C2 435949AF AE47CFF9 ACE84AA2



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
0870F9C2 435949AF AE47CFF9 ACE84AA2

DELIBERAÇÃO CAD nº 537/2024
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INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 273/2024 

Informamos que esta proposta de certificação da FCA altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 4 (quatro) gratificações de Coordenador Associado de Curso de 

Graduação; 

• Acréscimo de 4 (quatro) gratificações de Supervisor de Seção 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada Diferença 

FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA 4 4 

FCA o o 
FCA 6 6 

FCA 2 6 

FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA o o 
FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA 1 1 

FCA 5 5 

FCA 6 10 

FCA 1 1 

FCA o o 
34 42 

Diretor de Unidade 

Diretor Associado 

Coordenador Técnico de Unidade 

Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
Graduação 

Coordenador de Programa Mestrado 
Profissional 

Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
Graduação 

Coordenador de Pesquisa 

Coordenador de Extensão 

Chefe de Departamento 

Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

Assistente Téc. De apoio à Graduação 

Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

Assistente Téc. De apoio à Extensão 

Coordenador de Serviço 

Supervisor de Seção 

Secretario de Diretoria 

Gestor (Líder) Local de Processos e 
Projetos 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

4 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
4 

o 

o 



Encamini -se à para providências. 

Veridiana . C ouza 
Gestão d De 
Pró-ReitOf l lvimento Universitário 
UNICAM~/ 
PRDU/ GDC 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 



ENSINO, PEQUISA E EXTENSÃO 

GRADUAÇÃO 
6 Coordenadores de Curso de Graduaçio 

6 Coordenadores Associados de Curso de Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à GraduaçAo 

PÔS-GRADUAÇÃO 
Coordenador de Pós-Graduaçlo 

4 Coordenadores de Programa de Pós-gtaduaçlo 
Assistente Técnico de Apoio à Pós-Graduaçio 

PESQUISA 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente r,cnico de Apoio à Pesquisa 

EXTENSÃO 
Coordenador de Extensão 

Assistente Tlcnico de Apoio a Extensáo 

NÚCLEO GERAL COMUM 
Supervisor de Seçcio 

NÚCLEO DA ÃREA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Supervisor de SeçJo 

NÚCLEO DA AREA OE 
ENGENHARIA 

Supervisor de Seç.1o 

NÚCLEO DA ÃREA DE SAÚDE 
Supervi3or de Seç.to 

n n 
Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 36P-16797/2018 

Faculdade de Ciências Aplicadas de Limeira - FCA 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 
Diretor Associado de Unidade .----------~-------~------~ 

UnNersitária 

COMUNICAÇÃO 

INTERNACIONALIZAÇÃO 

SECRETARIA DA DIREÇÃO 
Secretário de Diretoria 

COORDENADORIA TtCNICA 
Coordenador ncnico de Unidade 

CONSELHO 
ACAOtMICO 

CONSELHO DAS 
ORGANIZAÇÕES 

ESTUDANTIS 

CONSELHO 
ADMINISTRATIVO 

Anexo li 

APOIO FINALISTICO BIBLIOTECA APOIO TtCNICO E ADMINISTRATIVO 

Admin. Cursos e 
Programas 

Gerenc. Vtda 
Acadêmica 

Relac. Alunos e 
Ex-alunos 

DIRETORIA DE 
PESQUISA E 
EXTENSÃO 

ApoioAdm. 

Prospecção de 
Oportunidades 

Dados de Produção 

DivulgaçJo 

Coordenador de Serviço 

Manutenção de 
Acervo 

Atendimento ao 
Usuário 

SEÇÃO OE 
ESPAÇOS 

Supervisor de 
Seçlo 

,3 
"' Gestão 
Contratos de 

Serviços 

I

DIRETORIA APOIO TÉCNICOI 
Coordenador de Serviço 

SEÇÃO OE 
1BORATÔRIOS 
Supervisor de 

Seçlo 
Supervisor de 

Seçlo 

HelpDesk 

Multimeios 

SEÇÃO CE TIC 
Supervisor dfJ 

Seçlo 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Coordenador de Serviço 

SEÇÃO DE 
GESTÃO OE 

PESSOAS 

SEÇÃO DE 
SUPRIMENTOS E 

PATRIMÔNIO 
Su~rvisor<i,, Seçaol p--,- -- --,--1 

Administração 
Pessoal 

Planej . e 
1esenvotvimenl1 

Compras 

Almoxarifado 

Patrimônio 

• FunçJo Não-Gratificada 

Gestão 
Documental 

ArquM) e 
Memória 

:,J 
e 
o:, 

1 
1 

" 
-n 

;,:, ' o z 
0 10 

z 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-6772/2010

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-6772/2010

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS - FCA

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 538/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Ciências Aplicadas, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-270/24 e Parecer CVND-179/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 538/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código A6DCCA30 ADF44BBB 812195A1 8D42A12D



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
A6DCCA30 ADF44BBB 812195A1 8D42A12D

DELIBERAÇÃO CAD nº 538/2024
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UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 290/2024 

Informamos que esta proposta de certificação da FCM altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Redução de 1 (uma) gratificação Coordenador de Programa de Mestrado Profissional; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Programa de Pós-Graduação; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 

UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada Diferença 

FCM 1 1 Diretor de Unidade 

FCM 1 1 Diretor Associado 

FCM 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FCM 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

FCM 11 12 Graduação 

FCM 5 4 Coordenador de Mestrado Profissional 

FCM 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 

FCM 3 3 Graduação 

FCM 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FCM 1 1 Coordenador do CEPRE 

FCM 1 1 Coordenador de Extensão 

FCM 14 14 Chefe de Departamento 

FCM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FCM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FCM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FCM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FCM 1 1 Assistente Técnico 

FCM 5 5 Coordenador de Serviço 

FCM 7 8 Supervisor de Seção 

FCM 1 1 Secretario de Diretoria 

60 61 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www .prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 
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Gestão de~ e ~ na<;jes, Certificação e Estrutura 
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PRDU/GDCE: O 08/2024 

rn 
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Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19} 3521-4719 
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Relações 
Internacionais 

n Estrutura Organizacional Proposta Comitê- PROn P-15223/2003 
Faculdade de Ciências Médicas - FCM 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Direlor de Unidade Universitária 

Diretor Associado de Unídade Universilãria 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
1----1-------1 Coordenador Técnico de Unidade 

ANEXO li 

Ouvidoria 
Relações Públicas 

e Imprensa 
Gestão Ambiental Processos e Projetos 

Írojetos de Oesenvolvimen~ 
de á reas Físicas 

ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO APOIO ACAD~MICO CENTROS 

Coordenadoria de Graduação Medicina 
Coordenador de Curso de Graduaçao 

Coordenador Associado de Curso de Graduação 

Apoio Acadêmico 
Assistente Técnico 

NDE Medicina 

Internato Médico 
Coordenador Associado 
de Curso de Graduaçao 

Assessoria 
Pedagógica 

Coordenadoria de Graduação Fonoaudiologia 
Coordenador de Curso de Graduaçao 

COOldenador Associado de Curso de GraduaçAo• 
Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

1 

(NDE Fonoaudiologi~ _! 

Coordenadoria de Pós~Graduac;ão 
Coordenador de Pós-Graduação 

10 coordenadores de Programa de Pós-Graduação 
Assistente Técnico de Apoio á Pós-Graduação 

1 

Residência Mêdica 1 

Coordenador de Programa 
de Pós-GraduaçAo 

Mestrado Profissional 
4 coordenador de 

Programa de Mestrado 
Profissional 

NAPES 

Residência 
Multiprofissional 

Coordenador de Programai 
1 de Pós-Gradua_ç_lo 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de ExtensAo 

Assistente Técnico de Apoio à Extensão 

Policlinica 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador Pesqui!a 

Assistente Técnico de Apoio Pesquisa 

Centro de 

Laboratórios 

lücleo de Avaliação. Pesquisa e Educação em SaúdeJ 

DEPARTAMENTOS 

Cirurgia Clinica Médica Hu:~:";~:~~~~~o ão 11 Medicina Transfacional 11 Neurologia 
Chefe de Departamento Chefe de Departamento Chefe de Departame~to Chefe de Departamento Chefe de Departamento 

Oflalmo~ 
Patologia Pediatria 11 Saúde Coletiva 11 Tocoginecologia Otorrinolaringologia 

Chefe de Departamento Chefe de Departamento Chefe de Departamento Chefe de Departamento Chefe de Departamento 

neatealologl, Oncologia Ortope 1a, 
Pslquialr"la 

e Radiologia Traumatologia e 
Chefe de Departamento Reumatologia 

Chefe de Departamento Chefe de Departamento 

1 

Coordenadoria de 1 

Apoio Acadêmico 
coordenador de Serviço 

Apolo às Tecnologias 
Educacionais 

Supervisor de Seção 

,Ambientes de Ensino' 
Leoo!Auditório 

GRAPEME -
Grupo de Apoio ao 

Estudante 

Centro de Simulação 
Realistica 

Biblioteca 
Coorder,ador de Serviço 

Centro de 
Memória 

CEPRE 
Centro de Estudos e 

Pesquisas em Reabilitação 
Coordenador do Centro de 
EslUdos e Pesquisas em 

Reabilitação 

Areas de Assistência e de 
Administração do CEPRE 

SupefVisorde Seção 

CIPOI 
Centro Integrado 

de Pesquisas 
Oncohematológicas 

na Infância 
Coordenador de Serviço 

APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

Coordenadoria Adminisl rativa e 
Operacional 

Coordenador de SefViço 

Gestlo de Pessoas 
Supervisor de SeçAo 

Manuten~ão e Serviços 
Auxiliares 

Supervisor de Seç.Jo 

Orçamento, Finança:, o 
Patrimônio 

SupetVisor de Seç.llio 

Compras e Almoxarifado 
SupefWsor de Seçlo 

Tecnologia da Informação 
Coordenador de SeNiço 

Desenvolvimento 
SupeNh;or de Seç.1o 

Suporte ao Usuário 

Redes e Infraestrutura 

~ -J -e• -n e: .,.. - -
~ R ~ 

1 Q (QJ 

Apoio aos 
Departamentos 

Supervisor de Seção 

• Função exercida por docente do IEL - Instituto de Estudos da Linguagem 

r i, Í r ~ -~ 
~ J ! r.J 

i ~ 



Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-15223/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-15223/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS - FCM

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 539/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Ciências Médicas, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-269/24 e Parecer CVND-180/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 539/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código A8E036A7 988B4879 A04B9812 DD868A91



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
A8E036A7 988B4879 A04B9812 DD868A91

DELIBERAÇÃO CAD nº 539/2024



e 

e 

~~ ~.,· 
UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 296/2024 

rRoc. NQ n1 -e-B,:.?4 41&003 

RUB. ,~o Q Ocn, 

~ 

PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação da FE altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 3 (três) gratificação de Gestor {Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FE 1 1 Diretor de Unidade 

FE 1 1 Diretor Associado 

FE 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FE 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

FE 1 1 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 

FE 1 1 Coordenador de Prog. Mestrado Profissional 

FE 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 

FE 2 2 Coordenador Associado de Curso de Graduação 

FE 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FE 1 1 Coordenador de Extensão 

FE 6 6 Chefe de Departamento 

FE 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FE 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FE 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FE 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FE 4 4 Coordenador de Serviço 

FE 5 5 Supervisor de Seção 

FE 1 1 Secretario de Diretoria 

FE o 3 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

32 35 

Enca e-s à SG/ para providências. 

Verid · o Souza 
Gestã s, Certificação e Estrutura 
Pró-RJit . olvimento Universitário 

UNICA 

PRDJ/G 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
3 



n 

ENSINO, PESQUSA E EXTENSÃÕ 

Coordenadoria de Graduação 
2 Cootdenadores de Curso de Graduaçllo 

2 Cooldenadores Associados de Cirso Graduaçilo 
Assistente Téalicode Apoio il Grad<J_aç/lo 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Cooldenador de Pós-Graduaç/lo 

Cooldenador de Programa de Pós-&aduaç/lo 
Cootdenadorde Programa de Mestrado Profissional 

Assistenle Téalicode Apoio .1 Pós-Graduaç/lo 

!coordenadoria de Extensão e Evaitos e Projetos! 
Especiais 

Coon:Jena<ior de EJC. ensao 
Assistente Téalico de Apoio .1 Extensilo 

Coordenadoria de Pesquisa e Divulgação 
Clertifica 

Cooldenadorde Pesquisa 
Assistente Téalico de Apoio .1 Pesquisa 

OEPARTAIIIENTOS 

Apolo Amnlnistrativo aos 
Oepartammtos 

Supervisor de Seç/lo 

DEPRAC 
Chefe de Deparlamento 

DEPASE 
Chefe de Deparlamento 

DECISE 
Chefe de Departamento 

DEFHE 
Chefe de Deparlamento 

DELART 
Chefe de Deparlamento 

DEPE 
Chefe de Deparlamento 

Laboratório de apolo 
ao Estágio 

Gestor (LldetJ Local de 
Processos e Profetas 

Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01 P-8.24.,4/2003 
Faculdade de Educação - FE 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Unive,slárla 

Direta Associado de Unidade l.kli-.ersit~ria 

Secretaria da Diretoria 
Seaetilrlo de Diretoria 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
1-------t-------t Cooldenador Téaiico de Unidade 

1 

Apolo Institucional 
Gestor (Llder) Local de Processosl------4 

e Prcjetos 1-------l Centro de Memá'ia 

ÁREAS DÊAPÕiÕ 

Coordenadoria Amnillstrativa/ 
Filancelra 

Cooldenador de Serviço 

Compras/Filanças 1 

SupervisCY de Seç/lo 

Amnlnistração 
Predial 

Supervisor de Seç/lo 

Palmlõnio Almoxarifado 

Manutenção Predi ai 

BIB.IOTECA 

Biblioteca 1 
Cooldenador de Serviço 

ComBsão 
Biblioleca 

C00<d. Bibl ioteca • 

Processos Técnicos 
SupeNisa de Seçao 

Publicações 
Gestor (Lidei) local de 
Processos e Projetas 

Ci"rulante e ReÉrência 

Desenvolvimento de 
Col"95es 

Pesquisa 

Anexo li 

TIC 

Tecnologia da lrlormação e 
Com...,lcação 

Cooldenador de Serviço 

EAD 

Infraestrutura 
Computadonal e 
Conectividade 

Educação á Dlstãncla 1 
Cooldenador de Serviço 

Apoio EAD 

Desenvolvimento 

Vídeo Conferência 

'Fooção mo gratificada 

~.,; -o -n 
e :::.:; .-
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8244/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8244/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE EDUCAÇÃO - FE

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 540/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Educação, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-256/24 e Parecer CVND-181/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 540/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código F23AC6D6 00D74C35 AA032B7A 505FC27D



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
F23AC6D6 00D74C35 AA032B7A 505FC27D

DELIBERAÇÃO CAD nº 540/2024
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Informamos que esta proposta de certificação da FEA altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

FEA 

1 1 Diretor de Unidade 

1 1 Diretor Associado 

1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-

5 5 Graduação 
Coordenador de Programa de Mestrado 

o o Profissional 

1 1 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

1 1 Graduação 

1 1 Coordenador de Pesquisa 

1 1 Coordenador de Extensão 

2 2 Chefe de Departamento 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

4 4 Coordenador de Serviço 

5 6 Supervisor de Seção 

1 1 Secretario de Diretoria 

o o Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

29 30 
Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Verid gato Souza 
Gest ões, Certificação e Estrutura 
Pró- senvolvimento Universitário 

UNI 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 
o 



ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO ,_ _____ _ 
Coordenadoria de Graduação 

Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Graduação 

Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

Laboratórios de Ensino 
SupeNisor de Seção 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador de Pós-Graduação 

5 Coord. de Programa de Pós-Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à Pós-Graduação 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de Extensão 

Assistente Técnico de Apoio à Extensão 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa 

Laboratório de Apoio Central 

ÔEPARTAMENTOS 

Oeparta~nto de Ciéncia de 
Alimentos e Nutrição 

Chefe de Departamento 

Departamento de Engenharia e 
Tecnologia de Alimentos 

Chefe de Departamento 

Estr{'"'1 Organizacional Proposta Comitê Ad hoc - PROC. Nº o( --)75-2003 
Faculdade de Engenharia de Alimentos - FEA 

::J 

"" ___ ,_,,_ . .. ~ 

Laboratórios 

BIBLIOTECA 

Biblioteca 
Coordenador de Serviço 

i 

1 

Supervisor de Seção 

Laboratórios 
Supervisor de Seção 

1 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Díre!or de Unidade UnM!rsitária 

Diretor Adjunto de Unidade UnNersitária 

Secretaria da Direção 
Secretário de Diretoria 

1 1 !Assistência Técnica de Unidade 
Coordenador Técnico de Unidade 

Recursos Humanos 
Supervisor de Seção 

Apoio aos 
Departamentos 

Supervisor de Seção 

Pa1r1mon10 

Segurança e 
Meio Ambiente 

-ÁREAS OE APOIO 

Finanças e Orçamento 
Coordenador de Serviço 

Almoxarifado 

Engenharia e Manutenção 
Coordenador de 

Serviços 

Manutenção 
Supervisor de SeçAo 

Anexo li 

TI 

lnform:iitiea 
Coordenador de Serviço 

;,.; 
e 
(JJ 

1 

~ 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-15575/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-15575/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS - FEA

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 541/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Engenharia de Alimentos, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-264/24 e Parecer CVND-182/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 541/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 53C9EB2E 46EA41C3 BB96FCC3 F27EA358



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
53C9EB2E 46EA41C3 BB96FCC3 F27EA358

DELIBERAÇÃO CAD nº 541/2024
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Informamos que esta proposta de certificação da FEAGRI altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Serviço; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FEAGRI 1 1 Diretor de Unidade 

FEAGRI 1 1 Diretor Associado 

FEAGRI 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FEAGRI 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-

FEAGRI o o Graduação 
Coordenador de Programa de Mestrado 

FEAGRI o o Profissional 

FEAGRI 1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 

FEAGRI 1 1 Graduação 

FEAGRI 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FEAGRI 1 1 Coordenador de Extensão 

FEAGRI 3 3 Chefe de Departamento 

FEAGRI 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FEAGRI 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FEAGRI 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FEAGRI 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FEAGRI o 1 Coordenador de Serviço 

FEAGRI 6 6 Supervisor de Seção 

FEAGRI 1 1 Secretario de Diretoria 
Gestor (Líder) Local de Processos e 

FEAGRI o o Projetos 

22 23 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 
o 

o 



Verid~ na . C avegato Souza 
Gestã~ de 1gnações, Certificação e Estrutura 
Pró-Re~ o i

1
a . esenvolvimento Universitário 

UNICA 1/P U 
PRDU/GDC : 30/07/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

J 



ENSINO, PESOUSA E EXTENSÃO ---
Coordenadoria de Graduação 

Coordenador de Curso de Graduaçao 
Coordenador Associado de Curso de Gradua~o 

Assistente Téaiico de apoio /J Graduaç:ao 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Cooltlenador de Pós~Graduaç:/lo 

Assistente Técnico de de Apoio à Pós-Graduaçao 

Coordenadoria de Pesqlisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Téaiicode Apoio à Pesquisa 

Coordenadoria de Extensão 
Cootdenadorde Exensao 

Assistente Técnico de Apoio à Extensâo 

n Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01P-10891/20J 
Faculdade de Engenharia Agrícola - FEAGRI 

Secretaria da Direção 
Seaelário de Direton·a 

Seção Financeira 
SupeNisa de Seç:/lo 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Direta de Unidade Universitária Conselho Estarégico 

Diretor Associado de Unkiade Lhivcrsil600 

Seção Infraestrutura 
Supervisa de Seç:/lo 

Coordenadoria Técnica de 
Uridade 

Coordenador Téaik;o re Unidade 

Seção Adrrlnlstrativa 
Supervisa de Seç:/lo 

1 1 1 ~·---~1-~~~~~--~ 
Adm. Contratos e 

Convênios 
Manutenção 

Interna e Ex.ema 

Comp-as 

Almoxarifado 

Palrimónio 

ReOJrsos 
HumalOs 

:Protocolo/E>ipedierte] 

! ,_ 

CONSEUiOS tHEGRADOS APOIO TÉCNICO 

Conselho Integrado de n fraestruh.Jra 
Rural 

Chefe de Departamento-

Conselho Integrado de Planejamento e 
Gestão 

Chefe de Departamento•· 

Conselho Integrado de Tecoologia e 
Processos 

Chefe de Departamento·· 

Ap:>lo aos Conselhos 
Integrados 

Supervisa de Seçao 

Seção de Protótipos 
Supervisa de Seção 

Laboratórios 

Anexo li 

Suporte ao Usuãrio 

Administração á:! 
Redes 

Sistemas e \/1lebsite 

-------•·--7 __________ ~ 

Núcleo klterno de 
Econorria e Adm Rural :;:; 

e 
c:o 

v TI 
::o r-
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"
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ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-10891/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-10891/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE ENGENHARIA AGRÍCOLA - FEAGRI

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 542/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Engenharia Agrícola, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-250/24 e Parecer CVND-183/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 542/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código C3FF8D4C 704E48DA B9E394D3 92FF48DD



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
C3FF8D4C 704E48DA B9E394D3 92FF48DD

DELIBERAÇÃO CAD nº 542/2024
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UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/ GDCE 281/2024 

Informamos que esta proposta de certificação da FECFAU altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Serviço; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Local) de Processos e Projetos. 

e Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

e 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FECFAU 1 1 Diretor de Unidade 

FECFAU 1 1 Diretor Associado 

FECFAU 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FECFAU 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

FECFAU 2 2 Graduação 
Coordenador de Programa de Mestrado 

FECFAU o o Profissional 

FECFAU 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

FECFAU 2 2 Graduação 

FECFAU 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FECFAU 1 1 Coordenador de Extensão 

FECFAU 4 4 Chefe de Departamento 

FECFAU 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FECFAU 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FECFAU 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FECFAU 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FECFAU 3 4 Coordenador de Serviço 

FECFAU 8 9 Supervisor de Seção 

FECFAU 1 1 Secretario de Diretoria 

FECFAU o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

32 35 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 
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o 
o 
o 
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o 
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o 
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Universidade Estadual de Campinas 
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ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Coordenadoria-de Gr.Íduação 
2 Coordenador de Curso de Graduação 

2 Coordenadores Associados de Curso de Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

Coordenadoria de Pós-Graduação e Pesquisa 
Coordenador de Pós-Graduação 

2 Coordenadores de Programa de Pós Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à Pós-Graduação 

Coordenador de Pesquisa 
Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa 

Coordenadoria de Extensão e Eventos 
Coordenador de Extensão 

Assistente Técnico de Apoio a Extensão 

DEPARTAMENTOS 

Departamento de Estruturas 
Chefe de Departamento 

Departamento de Recursos Hídricos 
Chefe de Departamento 

C 

Laboratórios 
Supervisor de Seção 

Laboratórios 
Supervisor de Seç.io 

Laboratórios 
Supervisor de Seção 

Laboratórios 

n n 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01-P-15226/2003 

Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo - FECFAU 

e CONGREGAÇÃO ) 

1 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

DIRETORIA 
Diretor de Unfr:Jade Universitááa 

Diretor Associado de Unidade Universitária 

Coordenadoria Técníca de 
Unidade 

Coordenador Técnico de Unidade 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO TECNOLOG IA DA INFORMAÇÃÕ j 

Coordenadoria 
Administrativa 

Cool'der1ador de Serviço 

Coordenadoria de Apoio 
Académico 

Coordenador de Serviço 

!Tecnologia da Informação el 
Comunicação 

Coordenador de Serviço 

] 

Recursos Humanos 
e Protocolo 

Supervisor de Seção 

Finanças e Patrimônio 
SupeNisor de Seção 

[compras e Almoxarifado] 

Facilidades 
Supervisor de Seção 

Apoio Acadêmico 
Gestor (Líder) Local de 
Processos e Projetos 

Laboratórios de Ensino 
LMMe COE 

Laboratório 
f LUXUS 

Suporte 

Departamento de Infraestrutura e 
Ambiente 

Chefe de Departamento 2 Supervisores de Seç.io 

Apoio aos Departamentos 
St1pervisor de Seção 

ANEXO li 

PROJETOS .~-~---~-,~~ 
CPROJ 

Coordenador de Serviço 

Desenvolvimento 
de Projetos 
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ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-15226/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-15226/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E URBANISMO - FECFAU

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 543/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e

Urbanismo, nos termos da Informação PRDU/GDCE-259/24 e Parecer CVND-184/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 543/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 4BA1EB86 22F24BCF 9935AAF3 1AEA96F0



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
4BA1EB86 22F24BCF 9935AAF3 1AEA96F0

DELIBERAÇÃO CAD nº 543/2024
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PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação da FEEC altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/ 2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FEEC 1 1 Diretor de Unidade 

FEEC 1 1 Diretor Associado 

FEEC 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FEEC 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

FEEC o o Graduação 

FEEC 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

FEEC 2 2 Graduação 

FEEC 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FEEC 1 1 Coordenador de Extensão 

FEEC 4 4 Chefe de Departamento 

FEEC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FEEC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FEEC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FEEC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FEEC 3 3 Coordenador de Serviço 

FEEC 5 6 Supervisor de Seção 

FEEC 1 1 Secretario de Diretoria 

FEEC o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

27 29 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 
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ÉNSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Coordenadoria de Graduação Eng. Elétrica 
Coordenador de Curso de Graduação" 

Coordenador de Associados de Curso de Graduação• 
Assistente Técflico de apoio à Graduação 

Coordenadoria de Graduação Eng. Computação 
Coordenador de Curso de Graduação* 

Coordenador de Associados de Curso de Graduação· 

Coordcn:1dor13 de Pós-Gr:1du:iç:io 
1 Coordenador de Pós-Graduação 

Assistente Técnico de apoio à Pós-Graduação 

Coordenadoria de Extensão e Biblioteca 
Coordenador de Extensão 

Assistente Técnico de apoio à Extensão 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de apoio à Pesquisa 

Escritório de Apoio 
Institucional ao 

Pesquisador 

DEPARTAMÉNTOS 

DECOM 
Chefe de Departamento 

OCA 
Chefe de Departamento 

DSIF 
Chefe de Departamento 

DSE 
Chefe de Departamento 

n 

Central de Est.igios e 
Projetos de Extensão 

Laboratórios 

Apoio aos Departamentos 
Supervisor de Seção 

n 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01 P-13864/2001 

Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação - FEEC 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

EA 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor Associado ée Unidade Universitán·a 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
Coordenador Técnico de Unidade 

Apoio Institucional 
Gestor (Líder) Local de Processos e 

Projetos 

Anexo li 

-APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

LAT 

LCAEe 

LED-IT 

Recursos Humanos 
Supervisor de Seçáo 

Protocolo 

Financeiro 
Supervisor de Seção 

Compras 

!
Coordenadoria de Apoiai 

Técnico E&P 
Coordenador de SeMço 

Coordenadoría 
Operacional 

Coordenador de Serviço 

Apoio Técnico -
SATE 

Supervisor de Seção 

Suporte 
Acadêmico 

Almoxarifado 

Manutenção 
Supervisor de Seção 

Serviço Predial e 
Projetos 

Patrimônio 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

TIC 
Coordenador de Serviço 

Desenvolvimento 
de Sistemas 

Infraestrutura 
Computacional 

Supervisor de Seção 

Banto de dados Data Center 

Suporte 

I• No curso comparli/hado com o Jnstit.uto de Computação, a gratificação fica lotada no quadro da FEEC, podendo ser ocupada por Docente do JC. 

~; -o " e :;o r 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"
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ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-13864/2001

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-13864/2001

INTERESSADO: FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPUTAÇÃO - FEEC

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 544/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação,

nos termos da Informação PRDU/GDCE-255/24 e Parecer CVND-185/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 544/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 18DD29D6 DF0543BF B5220A88 20540A06



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
18DD29D6 DF0543BF B5220A88 20540A06

DELIBERAÇÃO CAD nº 544/2024
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PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação da FEF altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Redução de 1 (uma) gratificação Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Serviço; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FEF 1 1 Diretor de Unidade 

FEF 1 1 Diretor Associado 

FEF 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FEF 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

FEF o o Graduação 

FEF 1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
FEF 1 1 Graduação 

FEF 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FEF 1 1 Coordenador de Extensão 

FEF 3 3 Chefe de Departamento 

FEF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FEF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FEF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FEF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FEF 2 3 Coordenador de Serviço 

FEF 6 5 Supervisor de Seção 

FEF 1 1 Secretario de Diretoria 
Gestor (Líder) Local de Processos e 

FEF o 1 Projetos 

24 25 

Encaminhe-se à SG/ CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 
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ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Coordenadoria de Graduação 
Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso Graduação 
Assistente Técn~co de Apoio á Graduaçlo 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador de Pós-Graduação 

Assistente Técnico de Apoio á Pós-Graduação 

Coordenadoria de Desenvolvimento do 
Esporte/Extensa o 

Coordenador de Extensão 
Assistente Técnico de apoio à Extensão 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de apoio à Pesquisa 

Suporte Lab. 
Pesquisa 

DEPARTAMENTOS 

DEAFA 
Chefe de Departamento 

laboratório 
Integrado de 

Pesquisa 

DCE 
Chefe de Departamento 

Apoio aos Departamentos 
Supervisor de Seç.!lo 

DEFH 
Chefe de Departamento 

Laboratórios 

r-'\ Estrutura Organizacional- PROC. Nº 01-P-08247/2003~ 
\. J Faculdade de Educação Fís ica - FEF 1 ! 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Oirelorde Unidade Universitária 

Diretor Associado de Unkiade Universitária 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

Gestão de Projetos/ 
Processos 

BIBLIOTECA 

1-------1------1 Coordenadoria Técnica de Unidade 
Coordenador Técnico de Unidade 

0

ÃREAS DE APOIO 

Biblioteca 
Coordenador de Biblioteca• 

Supervisor de Seç.io 

Diretoria 
Administrativa. 

Coordenador de Serviço 

Finanças 
Supervisor de Seção 

Diretoria de Infraestrutura 
Coordenador de Serviços 

Serviço aos 
Usuários 

fratafflento dâ 
lnform~ão 

Conservação e"' 
Preservação . 

Apoio à 
Editoração 

Concursos 

RH 

Expediente 
1r-'_uivo Setorial 

Atendimento Téc. Didático 
Gestor (Llder} Local de 
Processos e Projetos 

Suprimentos e 
Compras 

Convênios de 
Pós-Grad. 

Almoxarifado 

Patrimônio 

Engenharia 
Supervisor de Seção 

Manutenção 
supervisor de seçao 

Anexo li 

TI 

Diretoria de Informática 
Coordenador de Serviço 

•função não gratificada 

Infraestrutura 

Suporte ao 
Usuário 

Sist. e Internet 

Multi meios 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8247/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8247/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA - FEF

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 545/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Educação Física, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-260/24 e Parecer CVND-186/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 545/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código E0C9AEA0 CD4B4CE4 A1C1B9BF C12971F4



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
E0C9AEA0 CD4B4CE4 A1C1B9BF C12971F4

DELIBERAÇÃO CAD nº 545/2024



INFORMAÇÃO GDCE nº 305/2024 

e 

.,ll ~-,· ___.-,.J/1 

PRDU 
UNICAMP 

_ PR:).'111'0Rll.C( 

CESO,..'"t,X\ .... U.!St01.,N.~_JJ'.Y.) 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 305/2024 

REVISÃO DE CERTIFICAÇÃO - FEM 

Informamos que o quadro comparativo de valores com gratificação entre a estrutura 
vigente e a proposta para esta certificação disposto na Informação 248/2024 deve 
ser substituído pelo seguinte: 

Função de Recurso Recurso Recurso 

Órgão Vigente Solicitada Concedida representação Vigente Solicitado Concedido 

R$ R$ R$ 
Diretor FEM 1 1 1 Grupo 5 5.930,68 5.930,68 5.930,68 

Diretor R$ R$ R$ 
Associado FEM 1 1 1 Grupo 7 4.562,04 4.562,04 4.562,04 

R$ R$ R$ 
Secretario de Dir FEM 1 1 1 Grupo 12 1.390,35 1.390,35 1.390,35 

Coord Tec R$ R$ R$ 
Unidade FEM 1 1 1 Grupo 8 3.991,80 3.991,80 3.991,80 

Coord Curso R$ R$ R$ 
Grad FEM 2 2 2 Grupo 9 6.158,72 6.158,72 6.158,72 

Coord Ass curso R$ R$ R$ 
Grad FEM 2 2 2 Grupo 11 3.649,66 3.649,66 3.649,66 

R$ R$ R$ 
Coord. Pós-Grad FEM 1 1 1 Grupo 9 3.079,36 3.079,36 3.079,36 

R$ R$ R$ 
Coord Progr Pós FEM 3 3 3 Grupo 11 5.474,49 5.474,49 5.474,49 

R$ R$ R$ 
Coo rd Extensão FEM 1 1 1 Grupo 11 1.824,83 1.824,83 1.824,83 

R$ R$ R$ 
Coord Pesquisa FEM 1 1 1 Grupo 11 1.824,83 1.824,83 1.824,83 

R$ R$ R$ 
Ass Tec Ap Grad FEM 1 1 1 Grupo 10 2.395,07 2.395,07 2.395,07 

R$ R$ R$ 
Ass Tec Ap Pós FEM 1 1 1 Grupo 9 3.079,36 3.079,36 3.079,36 

R$ R$ R$ 
Ass Tes Ap Ext FEM 1 1 1 Grupo 11 1.824,83 1.824,83 1.824,83 

R$ R$ R$ 
Ass Tec Ap Pesq FEM 1 1 1 Grupo 11 1.824,83 1.824,83 1.824,83 

R$ R$ R$ 
Chefe Opto FEM 4 4 4 Grupo 11 7.299,32 7.299,32 7.299,32 

R$ R$ R$ 
Coord Serviço FEM 1 1 1 Grupo 9 3.079,36 3.079,36 3.079,36 

R$ R$ R$ 
Supervisor Seção FEM 4 6 5 Grupo 11 7.299,32 10.948,98 9.124,15 

R$ R$ R$ 
Gestor Líder FEM o o 1 Grupo 12 - - 1.390,35 

R$ R$ R$ 
FEM Soma 27 29 29 64.688,85 68.338,51 67.904,03 

No anexo II onde se lê coordenadoria de Pesquisa e Extensão, leia-se Coordenadoria de 
Extensão. 

Encaminhe-se à CVND. 
PRDU/GDCE: 20/08/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Variação 

R$ 
-
R$ 
-
R$ 
-
R$ 
-
R$ 
-
R$ 
-
R$ 
-
R$ 

-
R$ 
-
R$ 

-
R$ 

-
R$ 

-
R$ 

-
R$ 
-
R$ 

-
R$ 
-
R$ 
1.824,83 

R$ 
1.390,35 

R$ 
3.215,18 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código 9C173E4A 3D4C4933 AD887C4E 98986F69 



INFORMAÇÃO GDCE nº 305/2024 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Sarti, Pró-Reitor, em 21 /08/2024, às 09:10 horas, conforme Art. 10 § 2° 
da MP 2.200/2001 e Art. 1° da Resolução GR 54/2017 . 

• 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

~ sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 
.. 9C173E4A 3D4C4933 AD887C4E 98986F69 
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Informamos que esta proposta de certificação da FEM altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (duas) gratificações de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 
FEM 1 1 Diretor de Unidade 

FEM 1 1 Diretor Associado 

FEM 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FEM 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
FEM 3 3 Graduação 

Coordenador de Prog. Mestrado 
FEM o o Profissional 

FEM 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

FEM 2 2 Graduação 

FEM 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FEM 1 1 Coordenador de Extensão 

FEM 4 4 Chefe de Departamento 

FEM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FEM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FEM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FEM 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FEM 1 1 Coordenador de Serviço 

FEM 4 s Supervisor de Seção 

FEM 1 1 Secretario de Diretoria 

FEM o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

27 29 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 
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o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
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o 
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ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Coordenadoria de Pós--Graduação 
Coordenador de Pós-Graduação 

3 Coordenadores de Programa de Pós Graduação 
Assistente Técnico de apoio á Pós-Graduação 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de apoio é Pesquisa 

Coordenadoria de Extensão 
Coor'denador de Extertslo 

Assistente Técnico de apoio á Extensão 

CoordenadOria- de- Graduação 
2 Coordenadores de Curso de Graduação 

2 Coordenadores Associados de Curso de Graduaçao 
Assistente Técnk:o de apoio à Graduação 

DEPARTAMENTOS 

DEMM 
Chefe de Departamento 

Laboratórios e Oficinas 

DSI 
Chefe de Deparlamento 

n 
✓ 

Laboratório 
Ensaios Dinãmicos 

LabEOin 

Laboratório Dldãtico 
ECA 

Laboratório Oidãtico 
EM 

Laboratórios e Oficinas Apolo aos Departamentos 
Supervisor de Seç.1o 

DE 
Chefe de Deparlamento 

Laboratórios e Oficinas 

DMC 
Chefe de Deparlamento 

Laboratórios e Oficinas 

n 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01-P-08237/2003 

Faculdade de Engenharia Mecânica - FEM 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor Associado de Unidade Universitária 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
f-- ---+-------i Coordenador Técnico de Unidade 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

Anexo li 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ----------
Apoio lnsitucional 

Gestor (Llder) Local de 
Processos e Projetos 

Biblioteca 
Coordenador de 

Biblioteca• 

Finanças, Compras e 
Patrimõnio 

Supervisor de Seç.1o 

Apoio Administrativo 
Supervisor de Seç.1o 

Serviços Gerais 
Supervisor de Seç.1o 

~ 
Patrimônio 

Recursos 
Humanos 

Expediente, 
Protocolo e 

Arquivo 

Manutenção 
Supervisor de Seçao 

Tecnologia da 
Informação 

Coordenador de Serviço 

Desenvolvimento 
de Sistemas 

Suporte e Redes 

Apoio às Salas de 
Ensino 

Computacional 

• Funçlo nlo gratificada 

( - ... 

ft,".; 
k~~I 
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Vi 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8237/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8237/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA - FEM

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 546/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Engenharia Mecânica, nos termos das

Informações PRDU/GDCE-248/24 e 305/24 e Parecer CVND-187/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 546/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 88BA0B60 F35A4F2A 861F5BA1 176EA787



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
88BA0B60 F35A4F2A 861F5BA1 176EA787

DELIBERAÇÃO CAD nº 546/2024
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Informamos que esta proposta de certificação da FENF altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FENF 1 1 Diretor de Unidade 

FENF 1 1 Diretor Associado 

FENF 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FENF 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
FENF o o Graduação 

Coordenador de Programa Mestrado 
FENF o o Profissional 

FENF 1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
FENF 1 1 Graduação 

FENF 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FENF 1 1 Coordenador de Extensão 

FENF 1 1 Chefe de Departamento 

FENF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FENF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FENF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FENF 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FENF o o Coordenador de Serviço 

FENF 4 4 Supervisor de Seção 

FENF 1 1 Secretario de Diretoria 

FENF o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

18 19 '?.i -\9 '?º, ?.1 
Encaminhe-se à SG/CV -D para providências. ~"-,'~·.;>.;> 

· ,1</ -~' --

Veridi~na B.1Chiav gato Souza 
~-- Geí@i'·:~; ,? 

~- t i\S . -o 
secte ª · · - - \ .... 

Ge_stã~ d~_c esi ações, C~rtificação ~ Est:~t~ra -
:;!-

Pro-Reitor\ d Desenvolvimento Un1vers1tano 
UNICAil-1 P DU 

1 
PRDU D /07 /2024 e;, 

......... 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

õ., ,\UL 2024 \:.. 
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ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO ---------
Coordenadoria de Graduação 

Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de Graduação 

Assistente Técnico de Apoio à Graduaçao 

La b o rató rios d• 
Ha bilida de Simula çã o 

Coordenadoria de Pós-Graduaçlo 
C-OOrdenador de Pós-Graduaçao 

Assistente Técnk:o de Apoio à Pós-Graduaçlo 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de Extenslo 

Assistente Técnico de Apoio à Extenslo 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa 

Escritório de Apoio 
Institucional ao 

Pesquisador 

Apoio Estatístico 

n o 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 38-P-6778/2014 

Faculdade de Enfermagem - FENF 

Secretaria da Direção 
Secretário de Diretoria 

Apoio lnstituconal 
Gestor /Llder} Local de 
Ptoeessos e Projetos 

CONSELHO INTEGRAOO 

Conselho Integrado 
Chefe de Departamento 

A poio ao CON SI 
Supervisor de seçAo 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor As$OCiado de Unidade Universitária 

Conissão de 
Corpo Docente 

Coordenadoria Técnica de 
Unidade 

Coordenador Técr>ico de Unidade 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

Seção de Administração e 
Finanças 

Supervisor de Seçao 

Compras 

Finanças 

Serviços Gerais 

Conlrole 
Patrimonial 

Almoxarifado 

Manutenção 
e Obras 

:Recepção e Portaria: 

Seção de Tecnologia da 
Informação 

SupeMsor de Seçlío 

Suporte 

Redes 

Audio Visual 

Laboratório de 
lnfonnática 

Anexo li 

Seção de Recursos 
Humanos 

Supervisor de Seçao 

Recrutamento e 
Seleção 

(Expediente, Arquivo' 
e Protocolo 

Desenvolvimento 
De RH 

Departamenlo 
Pessoal 

7 

(. ~' 
!<=--l •-

T
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1 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 38-P-6778/2014

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 38-P-6778/2014

INTERESSADO: FACULDADE DE ENFERMAGEM - FENF

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 547/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Enfermagem, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-263/24 e Parecer CVND-188/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 547/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código C4CAC746 F6CC46EB 87AE1039 8301E2F3



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
C4CAC746 F6CC46EB 87AE1039 8301E2F3

DELIBERAÇÃO CAD nº 547/2024
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Informamos que esta proposta de certificação da FOP altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/ 2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 3 (três) gratificações de Gestor (Local) de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FOP 1 1 Diretor de Unidade 

FOP 1 1 Diretor Associado 

FOP 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FOP 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
FOP 6 6 Graduação 

Coordenador de Programa de Mestrado 
FOP 1 1 Profissional 

FOP 1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
FOP 1 1 Graduação 

FOP 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FOP 1 1 Coordenador de Extensão 

FOP 5 5 Chefe de Departamento 

FOP 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FOP 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FOP 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FOP 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FOP 1 1 Coordenador de Divisão 

FOP 4 4 Coordenador de Serviço 

FOP 1 1 Coordenador Clínico 

FOP 11 12 Supervisor de Seção 

FOP 1 1 Secretario de Diretoria 

FOP o 3 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

42 46 

Encaminhe-se à SG/ CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (1 9) 3521-4719 
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ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Coordenadoria de Graduaçlo 
Coordenador de Curso de Graduaçlo 

COOtdenador As.sodado de Curso de Graduaçlo 
Assistente TécrJco de Apoío I Graduaçlo 

Coordenadoria de Pós-Graduaçl o 
Cooroenador de Pós.Graduaçlo 

6 Coorr/. de Programa do Pós-Graduaç6<> 
Coord. Programa de Mestrado Profinional 

Assistente Técnico de Apoio I Pós.Graduaçlo 

Coordenadoria de Exle ns lo 
COordenador de Extenslo 

Assistente Témico de Apoio I Extenslo 

Coordenadoria de Pe1qul11 
Coordtmador de Pesquisa 

Assistenl.e Técnico de Apoio I Pesquisa 

Laboratórios de 
Pesquisa • 

e Centro de Imagem 
e Mlcroscop~ 

Biblioteca 
Coordenador de Serviço 

3 Supervisonis do Seçlol 

Conselho 
Clinteo 

Coordenadoria Clínica 
CoonJenador Clinico 

Biossegurança e· 
Controle de 
Infecções 

1 

Setor Clinico 
Adminis trativo 

Supervisor de Seçlol 

--Tesouraria~ 
Gestor (Líder) Local 

de Processos e 
Projetos 

1 

Entrada Única de 
Pacientes 

Supervisor de Seçlol 

1 

Controle e 
Manulençl o de 
Espaço Físico 

Supervisor de Seç.tol 

Secretaria 

(' n 
Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01-P-25294/03 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA - FOP 

Secretaria da Diretoria 
Secretlrio de Diretoria 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
();retarde Unklade UnW6rsitlria 

Diretor Associado de Unidade UnNersitária 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
Coordenador Técnico de Unidade 

'Escritório de lntemacionalizaçio,r------1 
Assessoria de Comunicação 

ACOLHEFOP 

ÃRÉÃS DE APOIO 

A nexo li 

Coorden1dori1 de Apolo 
Financeiro 

Coordenador de Serviço 

Coordenadoria de Apoio 
Adminlstrallvo 

Coordenador de Serviço 

Coordenadoria do Campus 
Coordenador de Divisão 

Patrim6nio 

Almoxarifado 

Clinteas de Graduação 

Centro Clinico 

Ambulalório Médico--
Odonlológcio 

Plantão 

Clinica Predio Central 

CEPAE • 

Clinica Docente 

Centro Radiológico • 

Orocentro • 

Centro CiNrgico • 

Recursos Humanos 
Supervisor de Seção 

éapacitação e 
Treinamento 

Pessoal 

SEPAS 

Apolo aos 
Departamentos 

Supervisor de Seçlo 

DEPARTAMENTOS 

Departamento de Biocilnc ias 
Chefe de Depa,tamento 

Departamento de Oiagnósl ico Oral 
Chefe de Deparlamento 

Departamento de Odontologia 
Restauradora 

Chefe de Depattamento 

Departamento de Prótese e Perlodontia 
Chefe de Departamento 

Departamento de Cllncia da Saúde 
e Odonto logia Infantil 
Chefe de Departamento 

Prédio Central 

Manutenção 

IÁpoio de Obras i 
Serviços 

[Gestão Amb.ental] 

Apoio aos Serviços 1 

Gerais 
1 Coordenador de Serviço 

Contratos 
Gestor (Llder) Local de 
Processos e Projetos 

TI 

Coordenadoria de 
Tecnologia da lnformitica 

Coordenador de SeMÇO 

Desenvol vimento, Rede e 
Comunlcaçlo 

Supervisor de Seçlo 

Apoio 1 0 Usuirio e 
Recursos Audlo Visuais 

Supervisor de S~o 

Anfileatros, Salão Nobre, 
Salas de Ensino Digital e 

Metodologias Ativas 

:·, -1 

ô 

•cogestao com o respectivo Departamento ~irr 
1 º . 
1 1 



Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-25294/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-25294/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA - FOP

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 548/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-261/24 e Parecer CVND-189/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 548/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código A2466A09 B90547FB B6F5E984 41E163F6



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
A2466A09 B90547FB B6F5E984 41E163F6

DELIBERAÇÃO CAD nº 548/2024
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Informamos que esta proposta de certificação da FT altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 2 (duas) gratificações de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

,.,,--- Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 
~ 

e 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

FT 1 1 Diretor de Unidade 

FT 1 1 Diretor Associado 

FT 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

FT 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
FT o o Graduação 

Coordenador de Programa de Mestrado 
FT o o Profissional 

FT 4 4 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
FT 4 4 Graduação 

FT 1 1 Coordenador de Pesquisa 

FT 1 1 Coordenador de Extensão 

FT o o Chefe de Departamento 

FT 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

FT 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

FT 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

FT 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

FT 2 2 Coordenador de Serviço 

FT 2 4 Supervisor de Seção 

FT 1 1 Secretario de Diretoria 
Gestor (Líder) Local de Processos e 

FT o 1 Projetos 

23 26 

Encaminhe-se à SG/ CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
2 

o 

1 



Veridi~na . Chi egato Souza 

GestãJ de ·gnações, Certificação e Estrutura 

Pró-RJitor 
I 

e Desenvolvimento Universitário 
UNICAM P 

PRDU/ /07 /2024 

C)\f li 

/ 
~ \il\ 

-Si.: 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

\ 



ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO _ _ _ J 

Coordenadoria de Graduação 
4 Coordenadores de Curso de Graduação 

4 Coordenadores Associados de Curso de Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador de Pós-Graduação 

Assistente Técnico de Apoio à Pós-Graduação 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de Extensão 

Assistente Técnico de Apoio à Extensão 

n n 

Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01 P25293/2003 
Faculdade de Tecnologia - FT 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

Eventos 

CONGREGAÇÃ O 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor Associado a'e Unidade Universitária 

t--------l- ----1 c~o;:~~~:~~~a fé~~7i,~=~~i~~d:ede 

ANEXO li 

APOIO FINALISTICO APOIO T~CNICO E ADMINISTRATIVO 

Apoio Ins tituc iona l 
Gestor (Líder) Local de 
Processos e Projetos 

Biblioteca 
Supervisor de SeçAo 

Tecnologia da 
Informação 

Coordenador de Se,viço 

Prospecção e 
Parcerias 

Gestão de Dados 
Institucionais 

Manutenção de 
Acervo 

Atendimento ao 
Usuário 

Apoio ao Usuário 

Administração de 
Redes 

'Desenvolvimento de' 
Sistemas 

Multimeiosf 
Divulgação 

Apoio ao Lab. De 
Ensino 

Gestão de Pessoas/ 
Expediente 

Supe,visor de Seção 

Adm de pessoal 

Expediente 

Sup rimentos e 
Patrimônio 

Supe,visor de Seção 

Infraestrutura 
Coordenador de Se,vjço 

Financeiro Laboratórios 
Supe,visor de Seç.ão 

Compras 

Patrímõnio 

Almoxarifado 

Manutenção e 
Refrigeração 

Preservação 
Patrimonial 

:;,; "O 
e :;o " 
CD O ~ 

(") z 
'º z 

'º 
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~ 
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ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-25293/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-25293/2003

INTERESSADO: FACULDADE DE TECNOLOGIA - FT

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 549/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma da Faculdade de Tecnologia, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-268/24 e Parecer CVND-190/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 549/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código D9547709 5CC24476 B239F758 3B623C0D



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
D9547709 5CC24476 B239F758 3B623C0D

DELIBERAÇÃO CAD nº 549/2024
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Informamos que esta proposta de certificação do 1B altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Serviço; 

• Redução de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 4 (quatro) gratificações de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

e Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

e 

Quantidade 

UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

1B 1 1 Diretor de Unidade 

1B 1 1 Diretor Associado 

1B 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1B 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

1B 7 7 Graduação 
Coordenador de Programa Mestrado 

1B 1 1 Profissional 

1B 1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 

1B 1 1 Graduação 

1B 1 1 Coordenador de Pesquisa 

1B 1 1 Coordenador de Extensão 

1B 5 5 Chefe de Departamento 

1B 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1B 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1B 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1B 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

1B 1 1 Assistente Técnico 

1B 4 5 Coordenador de Serviço 

1B 13 12 Supervisor de Seção 

1B 1 1 Secretario de Diretoria 

1B o 4 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

44 48 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

-1 

o 
4 
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Coordenadoria de Graduação 
Coordenador de Cu~o de Graduação 

coordenador Associado de Curso de Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

-Núcleo Docente -
Estruturante 

Laboratórios de Ensino 
Gestor (Líder} Local de 
Processos e Projetos 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador de Pós-Graduação 

7 Coordenadores de Programa de Pós-GraduaçAo 
C:oorrlP.narlor rlP. Pmgrama de Mestrado Profissional 

Assistente Técnico de apoio à Pós-GraduaçAo 

Coordenadoria de Ações Internacionais 

Comissão de Extens;io 
Coordenador de EJ<tensão 

Comissão de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

LME 

Lab. Manutenção e 
Experimentação Animal 

Supervisor de Seção 

Lab. Multiusuários 
Gestor (Líder) Local de 
Processos e Projetos 

INFABIC 

n Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01 P-15230/200~) 
Instituto de Biologia - 18 

Secretaria de Diretoria 
Secretário de Diretoria 

Gestão Ambiental 
Assistente Técnico 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor do Unidade Univc~itória 

Diretor Associado de Unidade Univers;tária 

f----~f------1 Coordenadoria Técnica de Unidade 
Coordenador Técnico de Unidade 

Gestão de processos e projetos 

Espaço de Acolhimento 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO C Te"êN'oLOGIADAI NFORMAÇÃô 

Coordenadoria de 
Engenharia e Manutenção 

Coordenador de SeNiÇO 

Coordenadoria 
Financeira 

Coordenador de SeNiço 
[

Tecnologia, Informação el 
Comunicação 

Coordenador de Serviço 

Secretaria de Apoio 
AT de apoio à Pesquisa 
AT de apoio à Extensão 

1 
Manutenção 

Supervisor de Seçãol 

Engenharia 

'Ádm.JControle dê' 
Estoque 

Recursos Humanos 
Supervisorde Seçao 

Suprimento e Compras 
Supervisor de Seçao 

( Apoio Financeiro ) 

Secre bria de Apoio 
Institucional à Pesquisa e 

lmpo~ação 

Patrimônio, Almoxarifado, 
Transporte e Vigilãncia 
Gestor {Líder) Local de 
Processos e Projetos 

DEPARTAMENTOS 

Departamento de Biologia Estrutural e 
Funcional 

Chefe de Departamento 

Departamento de Bioquimica e Biologia 
Tecidual 

Chefe de Departamento 

Departamento de Biologia Vegetal 
Chefe de Departamento 

Departamento de Biologia Animal 
Chefe de Departamento 

Departamento de Genética, Evolução, 
Microbiologia e Imunologia 

Chefe de Departamento 

Secretaria Centralizada 
Supervisor de Seção 

Laboratórios 
5 Supervisores de SeçAo 

Suporte ao Usuário 
Supervisor de Seção 

Desenvolvimento 

Data center 
e Conectividade 

Supervisor de Seção 

Bioinformatíca 

CIEGIB 

Anexo li 

[ 

BIBLIOTECA 

Biblioteca 
Coordenador de Serviço 

Tratamento da 
Informação 

-Atendimento ao, 
Usuârio 

C EN TROD E- MEMÔRIA 

Centro de Memória e 
Arquivo Setorial 

MUSEU 

Museu de Zoologia 
Coordenador de Serviço 

---------t 

Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

Zoologia 

Botãnica 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-15230/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-15230/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE BIOLOGIA - IB

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 550/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Biologia, nos termos da Informação PRDU

/GDCE-257/24 e Parecer CVND-191/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 550/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código C9C2F7FD 0ECE4E3C 8F134D2F 89854A7B



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
C9C2F7FD 0ECE4E3C 8F134D2F 89854A7B

DELIBERAÇÃO CAD nº 550/2024
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Informamos que esta proposta de certificação do IC altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 2 (duas) gratificações de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

IC 

1 1 Diretor de Unidade 

1 1 Diretor Associado 

1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

o o Graduação 

Coordenador de Programa de Mestrado 
o o Profissional 

1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
1 1 Graduação 

1 1 Coordenador de Pesquisa 

1 1 Coordenador de Extensão 

3 3 Chefe de Departamento 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

2 2 Coordenador de Serviço 

4 5 Supervisor de Seção 

1 1 Secretario de Diretoria 

o 2 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

22 25 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicarnp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 
2 
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Coordenadoria de Graduação 
Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de Graduaçao 
Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador d(I Pós-Graduação 

Assistente Técnico de Apoio à Pós-Graduaçao 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de EKtensão 

Assistente Técnico de Apoio â Extensão 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de Apoio ã Pesquisa 

S·~•-., ., .... ·. ·., 

DEPARTAMENTOS 

lepartamento de Sistemas de lnformaçã 
Chefe de Deparlamento 

Departamento de Sistemas de 
Computação 

Chefe de Departamento 

Departamento d e Teoria da Computoc;3o 
Chefe de Deparlamento 

Apoio à Docência 
Supervisor de Seção 

n 

Manutenção 

Serviços Gerais 

Zeladoria 

n 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01-P-8249/2003 

Instituto de Computação - IC 

( CONGREGAÇÃO ) 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor Associado de Unidade Univers;t~ria 

Secretaria da Direção 
Secretário de Diretoria 

Coordenadoria Técnica de 
Unidade 

Coordenador Técnico de Unidade 

Apoio Institucional 1 

1------< Gestor (Líder} Local de Processos 
e Projetos ! 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

Coordenadoria Administrativa, 
Finanças e Operacional 
Coordenador de SeNiço 

Apoio Operacional 
Supervisor de Seção 

Engenharia e Obras 
Gestor (Llder} Local de 
Processos e Projetos 

Apoio Administrativo 
Supervisor de Seção 

Pessoal 

'Expediente, Arquivo' 
e Protocolo 

Orçamento e Finanças 
Supef'flsor de Seção 

Compras 

Almoxarifado e 
Património 

Anexo li 

'ÍECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Coordenadoria de Informática 
Coordenador de Serviço 

Infraestrutura 
Computacional 

Supervisor de Seçao 

Oatacenter 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8249/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8249/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO - IC

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 551/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Computação, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-254/24 e Parecer CVND-192/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 551/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código A9940F84 6A914DA9 937AECCC 038B6559



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
A9940F84 6A914DA9 937AECCC 038B6559

DELIBERAÇÃO CAD nº 551/2024
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UNICAMP 

INFORMAÇÃO PRDU/ GDCE 277/ 2024 

Informamos que esta proposta de certificação do IE altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada Diferença 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

IE 

1 1 Diretor de Unidade 

1 1 Diretor Associado 

1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
2 2 Graduação 

Coordenador de Programa de Mestrado 

o o Profissional 

1 1 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

1 1 Graduação 

1 1 Coordenador de Pesquisa 

1 1 Coordenador de Extensão 

2 2 Chefe de Departamento 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

3 3 Coordenador de Serviço 

4 5 Supervisor de Seção 

1 1 Secretario de Diretoria 

o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

24 26 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.ordu.unicamo.br 
Fone: (19) 3521-4719 

o 
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n n 
Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01-P-8248/2003 

Inst ituto de Economia - IE 

- ENSÍNO, PESQUISA E EXTENSÃO BIBLIOTECA 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

Apoio Institucional 
Gestor (Líder} Local de 
Processos e Projetos 

Coordenadoria de Graduação 
Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de Graduaç!o 
Assistente Técnico de apoio â Graduaçlo 

Biblioteca 
Coordenador de Biblioteca• 

Coordenador de Serviço 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador de Pós-Graduaçáo 

2 Coordenador de Programa de Pós-GraduaçAo 
Assistente Técnico de apoio â P6s-Graduaçlo 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de Extensão 

Assistente Técnico de apoio à Extensão 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de apoio à Pesquisa 

Internos 

1 Escritório de Apoio aos 1 

!
Centros e NUcleos Internos 

Supetvisor de SeçJo 

Departamento de Política e História 
Econômica 

Chefe de Deparlamento 

Departamento de Teoria Econômica 
Chefe de Departamento 

DEPARTAMENTOS 

Apoio aos Departamentos 
Supervisor de Seção 

Circulação e 
Referência 

Processamento 
Técnico 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unfdade UniversHária 

Diretor Associado de Unidade Universitária 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
t-----1 Coordenador Técnico de Unidade 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

Coordenadoria Administrativa 
Coordenador de SeNiÇO 

Gestão de Pessoase 
Protocolo 

Supervisor de Seçáo 

Suprimentos e 
Almoxarifado 

Supervisor de Seção 

Administração Predial e 
Infraestrutura 

Supervisor de Seção 

Anexo li 

0

TECNÕ LOGIA DA INFORMAÇÃO 

Tecnologia da 
Informação 

Coordenador de Serviço 

Desenvolvimento 
de Web 

Rede 

Suporte 

I· Funç;Jo nifo gratificada 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8248/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8248/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE ECONOMIA - IE

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 552/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Economia, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-251/24 e Parecer CVND-193/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 552/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 2D78581A FF7347F2 80740B1B DC33DD91



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
2D78581A FF7347F2 80740B1B DC33DD91

DELIBERAÇÃO CAD nº 552/2024
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UNIC AMP 

INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 276/2024 

______,;,, 
PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação do IEL altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma} gratificação de Coordenador de Serviço; 

• Acréscimo de 1 (uma} gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

IEL 

1 1 Diretor de Unidade 

1 1 Diretor Associado 

1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

4 4 Coordenador de Programa de Pós-Graduação 

o o Coordenador de Programa de Mestrado Profissional 

3 3 Coordenador de Curso de Graduação 

3 3 Coordenador Associado de Curso de Graduação 

1 1 Coordenador de Pesquisa 

1 1 Coordenador de Extensão 

3 3 Chefe de Departamento 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

3 4 Coordenador de Serviço 

6 6 Supervisor de Seção 

1 1 Secretario de Diretoria 

o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

33 35 

Encaminhe-se1à SG/CVND para providências. 

Veridianals. c t iavegat Souza 

Gestão dEJ\ D~~ naçõ s, Certificação e Estrutura 

Pró-Reito~a ~. e nvolvimento Universitário 
UNICAMP R 

PRDU/GD . · 
Universidade Estadual de Campinas 

www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 
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o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
1 

o 
o 
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Es0 ra Organizacional Proposta Comitê Ad hoc - PROC. Nº r '°"'B245/2003 
':... Instituto de Estudos da Linguagem - IEL 

Secretaria da Oireçlo 
Secretário de Diretoria 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

o;rt!tor As:1ociado do Unidade UnNer3it6ritJ 

Anexo li 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
Coordenador Técnico de Unidade 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

Coordena-doria de Graduação 
3 Coordenador de Curso de Graduaçlo 

3 Coordenadores de Associados de Curso de Graduaçlo 
Assistente Técnico de Apoio á Graduaçlo 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Coordenador de Pós-Graduação 

4 coordenadores de Programa de Pós-Graduação 
Assistente Técnico de Apoio á Pós-Graduação 

Coordenadoria de Extensão 
Coordenador de Extensão 

Assistente Técnico de Apoio à Extenslo 

Comunicação e 
Eventos 

Publicaç6es 

Centro Cultural 

DEPARTAMENTOS 

Departamento de Linguistica 
Chefe de Departamento 

Apoio aos Departamentos 
Supervisor de Seção 

Departamento de Linguistica Aplicada 
Chefe de Departamento 

Departamento de Teoria Uteriria 
Chefe de Departamento 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa 

Biblioteca 
Coordenador de Serviço 

Gestão e Tratamento da 
Informação 

SupeMsor de Seção 

Atendimento 
Gestor (Llder) Local de 
Processos e Projetos 

CEDAE 
Coordenador de Serviço 

Processamento Técnico 
Supervisor de Seçlo 

Conservação 

Atendimento 

Digitalização 

Coordenadoria 
Administra tiva 

Coordenador de Serviço 

Recursos Humanos 
SupeMsor de Seção 

Finanças e Compras 
SupeMsor de Seção 

Infraestrutura 
Apoio Técnico Geral 
Supervisor de Seção 

Patrimônio! Almoxarifado 

Expediente 

INFORMÃTICA 

lnfonnAtlca 
Coordenador de Serviço 

Audiovisual/Multimeios 

Atendimento 
Help Desk 

'Administn1ção de Redes 

Desenvolvimento de 
Sistemas 

·, 
. J 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8245/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8245/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM - IEL

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 553/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Estudos da Linguagem, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-258/24 e Parecer CVND-194/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 553/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 942206CF 3E9549D3 AB84F2D1 DCFE11DA



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
942206CF 3E9549D3 AB84F2D1 DCFE11DA

DELIBERAÇÃO CAD nº 553/2024
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INFORMAÇÃO PRDU/ GDCE 275/ 2024 

______,,, 
PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação do IFCH altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 2 (duas) gratificações de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada Diferença 

IFCH 1 1 Diretor de Unidade 

IFCH 1 1 Diretor Associado 

IFCH 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

IFCH 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

IFCH 9 9 Graduação 
Coordenador de Programa de Mestrado 

IFCH 1 1 Profissional 

IFCH 3 3 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

IFCH 3 3 Graduação 

IFCH 1 1 Coordenador de Pesquisa 

IFCH 1 1 Coordenador de Extensão 

IFCH 6 6 Chefe de Departamento 

IFCH 1 1 Diretor do AEL 
Assistente Téc. De apoio à Pós-

IFCH 1 1 Graduação 

IFCH 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

IFCH 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

IFCH 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

IFCH 5 5 Coordenador de Serviço 

IFCH 7 7 Supervisor de Seção 

IFCH 1 1 Secretario de Diretoria 

Gestor (Líder) Local de Processos e 

IFCH o 2 Projetos 

46 48 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Veridiana B. Chiavegato Souza 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 
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o 
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Universidade Estadual de Campinas 
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Apolo aos Departamentos 
SupeNiscr de Seção 

Departamento de Antropologia 
Chefe de Oeparlamento 

Departamento de Ciência 
Politica 

Chefe de Departamento 

Departamento de Demografia 
Chefe de Deparlamento 

Departamento de Sociologia 
Chefe de Deparlamento 

Departamento de Filosofia 
Chefe de Deparlamento 

Departamento de História 
Chefe de Deparlamento 

ÁREA ACADÊMICA 

Coordenadoria de Graduação 
3 Coordenadores da Curso de Graduação 
3 CoorrJenadores Associados de Cvso de 

Graduação 
Assistente Téaiicode Apoio à Graduação 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
1 Coordenador de Pós-Graduação 
9 Cootúenadoros de Programa da 

Pôs-Graduação 
1 CoorrJenador Prog. Mestrado Profissional 

Assistente Técnico de Apoio à 
Pôs-Graduação 

Coordenadoria de Pesquisa, 
Projetos e Convênios 

Coordenador de Pesquisa 
Assistente Téaiico de Apoio à Pesquisa 

Monitora,,ento e 
Gestro de Daddos 

Internacionalização 

Apoio Centros e 
Núcleos 

Projetos, Grupos, 
Convênios 

Coordenadoria de Eventos, Extensão e 
Difusão 

Coordenador de Extensão 
Assistente T éa,ico de Apoio â Extensão 

Publicações 
S11pervisa de Seção 

Gráfica 

CRPI 

Audiovisual e
Multinidias 

Extensão 

Difusão 

n Estrutura Organizacional Proposta - PROC. Nº 01 -P-18~ /2003 
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 1. ..:H 

Congregação 

DIREÇÃO 
Diretcr de lhidade Universitária 

Dir9tcr Associado d& Unidad& U1ivwsitária 

Coordenadoria de Unidade 
Cootdenador Técnico re Unidade 

Secretaria da Direloria 
Secretário de Dírctoria 

Apolo Institucional 
Gesta (Lido~ Local de Processos e 

Projetos 

Anexo li 

-ÁREA ARQUIVO E BIBLIOTECA ÁREA AOIIINISTRA TIVA, OPERÁCIONAL E ANANCEIRA J 

Comissão da 
Biblioteca 

Conselho Diretivo 
doAEL 

Coordenadoria Adm, 
e Operacional 

Coordenador de Serviço 

Coordenadoria 
Financeira 

Cootrienador de Serv,çol 

Direção 
Acadêmica 

CoorrJenador de 
Biblioteca· 

Coordenadoria da Biblioteca 
Coordenador de Serviço 

Comun icação de Difusão 

Referência e Atendimento 
ao Público 

Supervisa de Seção 

Processos Técnicos 
Supervisa de Seçê'jo 

'Ateliê de Preservação' 
e Conservação 

AEL 
Direta- do AEL 

D~eta Adjunto do AEL' 

Coordenadoria do AEL 
Coordenador de Serviço 

Tratamento da Informação 
e Apoio à Pesquisa 
SupeNiscr de Seção 

Preservação e Difusão 
SupeNisa de Seçáo 

Processamento de 
Informações Digitais 
Gesta (Lider) Local de 
P1ocessos e PfT?[etos 

Recursos Humanos, 
cpedíente e Protocol1 

Serviços de Infraestrutura 
Supervisa de Seção 

Manutenção 

Lknpeza 

Transporte 

Convênios de 
Pós-Graduação 

Patrimônio 

Compras e 
Suprimentos 

Execução 
Financeira 

-AREÂDEINFORMÁTICA 

Coordenadoria de 1 
lnformâtlca 

Coordenador de Serviço 

Atendimento 

Apoio, Suporte e 
Rede 

Desenvolvimento 

~· 

·.1 

1 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-18061/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-18061/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS - IFCH

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 554/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-253/24 e Parecer CVND-195/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 554/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 97171880 0A2D4415 801B5631 CB85D70A



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
97171880 0A2D4415 801B5631 CB85D70A

DELIBERAÇÃO CAD nº 554/2024
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' INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 292/2024 
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Informamos que esta proposta de certificação do IFGW altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 2 {duas) gratificações de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

IFGW 1 1 Diretor de Unidade 

IFGW 1 1 Diretor Associado 

IFGW 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

IFGW ' 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
IFGW 1 1 Graduação 

IFGW 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
IFGW 2 2 Graduação 

IFGW 1 1 Coordenador de Pesquisa 

IFGW 1 1 Coordenador de Extensão 

IFGW 4 4 Chefe de Departamento 

IFGW 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

IFGW 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

IFGW 1 1 Assistente Téc. De apoio á Pesquisa 

IFGW 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

IFGW 4 4 Coordenador de Serviço 

IFGW 9 11 Supervisor de Seção 

IFGW 1 1 Secretario de Diretoria 

Gestor (Líder) Local de Processos e 

IFGW o 1 Projetos 

33 36 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 
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o 
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o 
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o 
o 
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Coord.Graduação 
2 Coordenadores de Curso de Graduação 

2 Coord. Associados de Curso de Graduação 
Assistente Técnico de Apoio à Graduação 

Coofd. de Pós--Graduação 
Coord. de Pós•Graduação 

Coord. de Programa de 
Pós-Graduação 

Assistente Técnico de Apoio à Pós-Graduação 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coord. de Pesq11i.~~ 

Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa 

,..Escritório de ApoiO 
Institucional ao 

Pesquisador 

Coordenadoria de Extensão 
Coord. de Extensão/Pesquisa 

Assistente Técnico de Apoio à Extensão 

LIEF 

DFA 
Chefe de Departamento 

DRCC 
Chefe de Departamento 

DEQ 
Chefe de Departamento 

OFMC 
Chefe de Departamento 

Laboratório 
Photonicamp 

ENSINO E PESQUISA 

ApoioAdm. 
Operacional 

ApoioAdm. 
Operacional 

ApoioAdm. 
Operacional 

ApoioAdm. 
Operacional 

0 
Estrutura Organizacional Proposta - PROC. 01 P-08238/2003 

Instituto de Física "Gleb Wataghin" - IFGW 

CONGREGAÇÃO 

n 

ANEXO li 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor Associado de Unidade Universitária 

Secretaria da Diretoria 
Secretário 

ÃREA TÊCNICO-ACADÊMICA 

Grupo de Apoio Técnico Especi;,lizado 
GATE 

Coordenador de Serviço 

Residuos e Meio 
Ambiente) 

1 

Operação de 
Equipamentos 
Mutiusuários 

SupeMsor de Seçtioj 

LAMULT 
(Lab. de Equip. 
Multiusuário} 

Muliusuário) 

Apoio Administrativo 1 
aos Departamentos 
Supervisor de Seç.Jo 

Vidraria 

Coordenadoria Técnica de Unidade 
1--- -------1 Coordenador Técnico de Unidade 

Núcleo de Comunicação 

ÃREA ADMINISTRA TIVA 

Coordenadoria de Apoio 
Técnico Financeiro 

Coordenador de Serviço 

Eletrônica e 
Instrumentação 

Gestor (Líder)Local de 
Processos e Projetos 

Seção de 
Infraestrutura 

Supervisor de Seção 1 
Seção Financeira 1 

Supervisor de Seção 
1 

Seção 1 
Administrativa 

Supervisor de Seção 

~ 
Recursos 

Orçamentário Humanos 

~ 

Refrigera~ 

Zelado~ 

BIBLIOTECA 

1 

' Biblioteca 1 
1 Coordenador de Serviço 

Atendimento ao 
Püblico 

Tratamento da ' 
lnform.i~ 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

CCJDR 
Centro de Computação 
Coordenador de Serviço 

:Redes e Servidores! 
!Supervisor de Seção 

1 

Cálculo Científico 1 
Supervisor de SEção 

1 

Sistemas de 1 
Informação 

Supervisor de Seção 

1 

Suporte 1 
Supervisor de Seção 

1 

! 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8238/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8238/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE FÍSICA GLEB WATAGHIN - IFGW

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 555/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Física Gleb Wataghin, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-272/24 e Parecer CVND-196/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 555/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 78B99E62 6E1041AF A7849676 654F08C5



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
78B99E62 6E1041AF A7849676 654F08C5

DELIBERAÇÃO CAD nº 555/2024
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~ 
PRDU 

Informamos que esta proposta de certificação do IG altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

IG 1 1 Diretor de Unidade 
IG 1 1 Diretor Associado 

IG 1 1 Coordenador Ténico de Unidade 

IG 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

Coordenador de Programa de Pós-
IG 4 4 Graduação 
IG o o Coordenador de Prog. Mestrado Profissional 

IG 2 2 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

IG 2 2 Graduação 

IG 1 1 Coordenador de Pesquisa 

IG 1 1 Coordenador de Extensão 

IG 3 3 Chefe de Departamento 

IG 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

IG 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

IG 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

IG 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

IG 3 3 Coordenador de Serviço 

IG 6 7 Supervisor de Seção 

IG 1 1 Secretario de Diretoria 

IG o o Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

31 32 
Encamr he-s à S D para providências. 

Veridif · Souza 
Gestã , 1\d Certificação e Estrutura 

Pró-R · i "'""n""---.-r lvimento Universitário 
UNIC' 

PRDU/ 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 
o 



j ÊNSINO, PESQUISA E EX TENS-ÃO 1 r 
Coordenadoria de Graduação 

n Estrutura Organizacional - PRO~. Nº 01-0-15228/200n 
INSTITUTO DE GEOCIENCIAS - IG 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

,-.. --- i 
BIBLIOTECA .-, 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universitária 

Diretor Associado de Unidade Universitária 

1-----'-----J c~o;:,~~~~~:~ª T~~~~:,ad:~~;~~:ede 

APLAN 

-- APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

2 Coordenadores de Curso de Graduação 
2 Coordenadores Associado de Curso de Graduação 

Assistente Técnico de apoio à Graduaç!o 

Biblioteca 
Coordenador de Serviço 

Coordenadoria 
Administrativa e 

Operacional 
Coordena~, de Serviço 

Controle de 
Alunos 

LEI 

Suporte ao 
Ensino 

LAGEO 

Coordenadoria de Pós.Graduação 
1 r:r,orrlP.n;ufor rlP. Pó~-Graduação 

4 Coordenadores de Programa de Pós Graduação 
Assistente Técnico de apoio á P~s-Graduação 

Gestão Acadêmica 

Coordenadoria de Extensão e Eventos 
Coordenador Extensão 

Assistente Técnico de apoio à Extensão 

Coordenadoria de Pesquisa 
Coordenador de Pesquisa 

Assistente Técnico de apoio à Pesquisa 

DEPARTAMENTOS 

Departamento de Geografia 
Chefe de Departamento 

Departamento de Politica Cientifica e 
Tecnologica 

Chefe de Departamento 

Departamento de Geologia e Recursos 
Naturais 

Chefe de Departamento 

Utoteca 

Laboratórios 

'Escritório de apoio' 
~ Projetos 

l aboratórios 
Supervisor de Seção 

Laboratórios 1 

3 Supe,visores de Seção 

Informação 

Coleções 
Especiais 

Se,viço aos 
Usuários 

Administrativo 
Supervisor de Seção 

RHe 
Concursos 

·Expediente,· 
protocolo e 

Arquivo 

Infraest rutura, 
!operacional, Manutenção! Segurança e 

Ambiência Supe,visor de SeçAo 

Manutenção e 
Obras 

Operacional 

Almoxarifado 

Controle 
Patrimonial 

Financeiro 
Supervisor de Seção 

Orçamento 

Suprimentos e 
Compras 

Finanças e 
Pagamentos 

ANEXO li 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Coordenadoria de TIC 
Coordenador de Serviço 

1esenvolvimento de~ 
Sistemas 

Suporte e 
Conectividade 

;,J 
e 
OJ 

-n 
✓ r 
o 
r, z 

,o 

i~ . l 

t i 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-15228/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-15228/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS - IG

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 556/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Geociências, nos termos

da Informação PRDU/GDCE-247/24 e Parecer CVND-197/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 556/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 6896AF01 111C4CB9 AB6A9DF4 0A523CDB



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
6896AF01 111C4CB9 AB6A9DF4 0A523CDB

DELIBERAÇÃO CAD nº 556/2024
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Informamos que esta proposta de certificação do IMEEC altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação Coordenador de Curso de Graduação; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

IMECC 1 1 Diretor de Unidade 

IMECC 1 1 Diretor Associado 

IMECC 1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

IMECC 1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

IMECC 3 3 Graduação 

IMECC 2 2 Coordenador de Mestrado Profissional 

IMECC 3 4 Coordenador de Curso de Graduação 
Coordenador Associado de Curso de 

IMECC 3 3 Graduação 

IMECC 1 1 Coordenador de Pesquisa 

IMECC 1 1 Coordenador de Extensão 

IMECC 3 3 Chefe de Departamento 

IMECC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

IMECC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

IMECC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

IMECC 1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

IMECC 3 3 Coordenador de Serviço 

IMECC 5 6 Supervisor de Seção 

IMECC 1 1 Secretario de Diretoria 

Gestor (Líder) Local de Processos e 
IMECC o 1 Projetos 

33 36 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 
o 
1 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 

1 



Veridia~p B. CZ iave to Souza 
Gestão ~e D ign ões, Certificação e Estrutura 
Pró-Rei(oria e esenvolvimento Universitário 
UNICA , P/ 
PRDU/G 08/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 



ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

Coordenadoria de Graduaçlo ~~ 
4 Coordenadores de Curso de Graduaçloª 

3 Coordenadores Associados de Curso de Graduaçlo 
Aulslente T~ico de Apoio à Groduaçlo 

Coordenadoria. de Pós-Graduaçlo 
1 COOrdenador de Pós-Graduaçlo 

3 Coordenadores de Programa de Pós Graduaçlo 
2 Coordenadores de Programa de Mestrado Profissional 

Anistente Tlcnico de Apoio à Pós-Graduaçlo 

Coordenadoria de Extenuo 
Coordenador de Extettslo 

Assistente Tlcnico de Apoio à Extenslo 

Coordenadoria de PesquiH 
Coordenador de Pesquisa 

Assis/ente Tlcnico de Apoio.; Pesquisa 

DEPARTAMENTOS 

Departamento de Matemitlca 
Chefe de Departamento 

- ---- , 
1 
1 
1 
1 
1 

_ ___ .J 

1 
1 
1 
r 
1 
1 - - ---, 
1 
1 
1 
1 
1 

(") Estrutura Organizacional- PROC. Nº 01-P-8239/2003(' 
Ir,_ .. ,uto de Matemãtica, Estatística e Computação Cientifica - .... .:CC 

Secretaria da Diretoria 
Secretário de Diretoria 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Diretor de Unidade Universilãria 

Dil'etor Anoci•do de Unidade UnM!tYhlria 

Coordenadoria ncnica da Unidade 
>------+----< Coordenador Técnico de Unidade 

Apoio ln1tituciom1I 
Espaço de Acolhimento Gestor (Líder) Local de Processos e 

Projetos 

Apoio Acadêmico 
Supervisor de Seçlo 

APOIO TECNICO ADMINISTRATIVO 

Coordenadoria Administrativa 
Coordenador de SeMÇO 

Recursos Humanos 1 !Compras e Finanças 
Supervisor de S~o Supervisor de Seçlo 

Materiais e 
Patrimônio 

ANEXO li 

BIBLIOTECA 

Bibltoteca 
CoordtJnador de BibNoleca .. 

Cootdenadot CM Serviço 

IGestJo e Tratamento
1 

da lnrormaçlo 
Supervisor de Seçao 

Referência e 
Informação 

Conservaçlo e 
Preservac;lo 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Coordenadoria de lnformitlca 
Coordenador de SeMÇO 

Apolo r ,cnlco 
Supervisor de StÇlo 

· Admlnlstraçlo e 
Desenvolvimento de' 

Sis temas 

Atendimento ao 
Usuirio 

::,; -o 

Departamento de Matemitica Aplicada 
Chefe de Deparlamenlo 

Depart~mc!nto de Esb.tistica 
Chefe de Deparlamenlo 

Apolo aos Departamentos 
Supervisor dt Seç.ão 

• No curso compartilhado com o IFGW, a gral ificação f ica lotada no quadro do IMECC, podendo ser ocupada por docente do IFGW. 
•• Função não _l!'atificada 
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Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8239/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8239/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA - IMECC

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 557/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por

unanimidade, a revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Matemática, Estatística e Computação

Científica, nos termos da Informação PRDU/GDCE-271/24 e Parecer CVND-198/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao

previsto no anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida

alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 557/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 46BACB18 894E4A05 9370C783 5C0463FD



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
46BACB18 894E4A05 9370C783 5C0463FD

DELIBERAÇÃO CAD nº 557/2024
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Informamos que esta proposta de certificação do IQ altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Coordenador de Serviço; 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

IQ 

1 1 Diretor de Unidade 

1 1 Diretor Associado 

1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1 1 Coordenador de Pós-Graduação 
Coordenador de Programa de Pós-

o o Graduação 
Coordenador de Prog. Mestrado 

o o Profissional 

1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 

1 1 Graduação 

1 1 Coordenador de Pesquisa 

1 1 Coordenador de Extensão 

4 4 Chefe de Departamento 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

4 5 Coordenador de Serviço 

13 13 Supervisor de Seção 

1 1 Secretario de Diretoria 

o o Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

34 35 
Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Veri~ian':'/8. C avegato Souza 
GesJão d signações, Certificação e Estrutura 
Prói ~ei , ia de Desenvolvimento Universitário 

UNliA DU 
PRD CE: 30/ 07/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www.prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

Diferença 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 
o 
o 



r-= 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -----
Coordenadoria de Graduação 

Cootdenador de Curso de Graduaç:Ao 
Coordenador Associado de Curso de Graduação 

Assistente_ Técnico de apoio à Graduaçtlo 

Coordenadoria de Pós-Graduação 
Cootóenadorde Pós-Graduaç,lo 

Assis/ente Técnico de apoio á Pós-Graduaç,lo 

Coordenadoria dê Extensão 
Cootdenadorde Ext?nsao 

Assistente Téaiico de apoio â Extensao 

Coordenadoria de Pesqlisa 
Coordenadorde Pesquisa 

Assistente Técnico de apoio~ Pesquisa 

DEPAIUAÍÍENTOS 

Departamento de Química Analítica 
Chefe de Departamento 

Departamento de Quirrica lnorgãrica 
Chefe de Departamento 

Departamento de Quirrica Orgânica 
Chefe de Departamento 

Departamento de F ísk:o-Quínica 
Chefe de Departamento 

.J 

n n 
Estrutura Organizacional - PROC. Nº 01-P-8240/2003 

Instituto de Química - IQ 

CONGREGAÇÃO 

DIRETORIA 
Direta de Unidade Unive,sitan·a 

Direta Assodado de Unidade Uniwrsitária 

Secretaria da Diretoria 
Seaeté'Jtio de Diretoria 

SegLnnça do Trabalho 
e Meio AJTbie,..e 

Supervisa de Seção 

APOIO ÂCÁÕÊMICO 

Coordenadoria de Apoio 
Acadêmk:o 

Coo!denadorde Serviço* 

Laboratórios de Ensino 
Supervisa de Seç,lo 

Inst rumentos Científicos 
Supervisa de Seçao 

Laboratórios de Pescp..tisa 
Supervisa de Seç,lo 

Planta Piloto 

l rtormática 
Supervisa de Seç.lo 

Apoio aos Departamentos 
Supervisa de Seçao 

Apoio ao Ensino 

Ass. de Corrunicação 

Coordenadoria Técnica da URdade 
Cootóenador Técnico de Unidade 

Central Ana lítica 
Coorrienador de Seniço 

Ap:,io Financeiro 
Cootóenador de Serviço 

Almoxarifado 
Supervisa de Seç.lo 

Compras 
Supervisa de Seç.lo 

Orçamerioe 
Fi1anças 

Património 

Zeladoria 
SupeNísa-de Seç,lo 

Viglãncia 

[=] 

APOIO TECNICO ADMIIISTRATIVO 

Apoio Técnico 
Operacional 

Coordenador de Serviço 

Rec1XS0s Humanos 
Supervisa de Seç,lo 

Oficina Mecãnica 
Supervisa de Seç.lo 

Diretoria da 
Biblioteca 

Coordenador de 
Serviço 

Pessoal 

Ofici1ia Elt!lrõnica 
Supervisa de Seç.lo 

Expedierte 

Oficina Maootmção 
1

1 

Predial 
Supervisa de Seç.lo 

Vidraria 

Processos 
Técnico 

Referência 

:,.; -v "TI 
e :;:::, r 
~ g ~ 

. 'º 
z 
'º 

~ 
& 

l 
j• Os Assistentes Técnicos de apoio à área acadêmica ficam subordinados à Coordenadoria de AJX>io Acadêmko ~ ?-:> 



Cidade Universitária "Zeferino Vaz"

11 de setembro de 2024

 
 
 
 

ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Secretária Geral

Fls. nº 

Proc. nº 01-P-8240/2003

 Rubrica

 

PROCESSO Nº: 01-P-8240/2003

INTERESSADO: INSTITUTO DE QUÍMICA - IQ

ASSUNTO: Revisão da Certificação

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 558/2024

 

A CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO em sua 403ª Sessão, realizada em 10.09.24, aprovou, por unanimidade, a

revisão da Certificação e Organograma do Instituto de Química, nos termos da  Informação PRDU/GDCE-249/24 e Parecer

CVND-199/24.

As designações que ensejem acréscimos de Gratificações de Representação – GRs em relação ao previsto no

anexo II da Deliberação Consu-A-16/19, apenas poderão ocorrer após a formalização da referida alteração.

À PRDU para as providências cabíveis.

 

 

DELIBERAÇÃO CAD nº 558/2024

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 15485F2D 085F4DA7 A73C228C C7A95817



Documento assinado eletronicamente por ANGELA DE NORONHA BIGNAMI, Secretário Geral, em 11/09/2024, às 11:34
horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
15485F2D 085F4DA7 A73C228C C7A95817

DELIBERAÇÃO CAD nº 558/2024



Certificação da FEQ sendo considerada 

na   404ª CAD 

 

 



INFORMAÇÃO GDCE nº 315/2024 
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PRDU 
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INFORMAÇÃO PRDU/GDCE 315/2024 

Informamos que esta proposta de certificação da FEQ altera o quantitativo das funções 

gratificadas proposto pela Deliberação CONSU-A-16/2019 em: 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Supervisor de Seção; 

• Acréscimo de 1 (uma) gratificação de Gestor (Líder Local de Processos e Projetos. 

Conforme demonstrado no comparativo abaixo: 

Quantidade 
UNIDADE Vigente CERTIFICAÇÃO Função Gratificada Diferença 
FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

FEQ 

1 1 Diretor de Unidade 

1 1 Diretor Associado 

1 1 Coordenador Técnico de Unidade 

1 1 Coordenador de Pós-Graduação 

o o Coordenador de Programa de Pós-Graduação 

1 1 Coordenador de Curso de Graduação 

Coordenador Associado de Curso de 
1 1 Graduação 

1 1 Coordenador de Pesquisa 

1 1 Coordenador de Extensão 

4 4 Chefe de Departamento 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pós-Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Graduação 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Pesquisa 

1 1 Assistente Téc. De apoio à Extensão 

4 4 Coordenador de Serviço 

4 5 Supervisor de Seção 

1 1 Secretario de Diretoria 

o 1 Gestor (Líder) Local de Processos e Projetos 

25 27 

Encaminhe-se à SG/CVND para providências. 

Veridiana 8. Chiavegato Souza 
Gestão de Designações, Certificação e Estrut ura 
UNICAMP/PRDU 

PRDU/GDCE: 13/09/2024 

Universidade Estadual de Campinas 
www .prdu.unicamp.br 
Fone: (19) 3521-4719 

o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
1 

o 
1 

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica 
Informar código 8CA7154A 28F54374 B5BO35BC CB27OB13 



INFORMAÇÃO GDCE nº 31512024 

Documento assinado eletronicamente por VERIDIANA BARBOSA CHIAVEGATO SOUZA, Assistente Técnico, em 
13/09/2024, às 15:43 horas, conforme Art. 1 O § 2° da MP 2.200/2001 e Art. 1 ° da Resolução GR 54/2017. 

• 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador: 

1 8CA7154A 28F54374 B5BD35BC CB27DB13 . 
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Deliberação CONSU-A-016/2019, de 28/05/2019

Reitor: Marcelo Knobel
Secretaria Geral:Ângela de Noronha Bignami

Dispõe sobre a Tabela de Gratificações de Representação.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente do Conselho Universitário, tendo em vista o decidido na 161ª Sessão Ordinária de 28.05.19, baixa a
seguinte Deliberação:

Artigo 1º – As funções que fazem jus às gratificações de representação passam a ser regidas pela presente Deliberação.

§ 1º – As atividades e requisitos das funções que fazem jus às gratificações de representação estão definidas no Anexo I.

§ 2º – A tabela das gratificações de representação está dividida em 12 grupos, cada um correspondendo a um valor e percentual, com a fixação de um quantitativo máximo por
gratificação de representação, conforme Anexo II.

§ 3º - O quantitativo máximo por gratificação de representação constante do Anexo II poderá ser alterado por Deliberação da Câmara de Administração – CAD,
mediante manifestação da Comissão de Orçamento e Patrimônio – COP. (Incluído pela Deliberação CONSU-A-010/2023)

Artigo 2º – As designações realizadas a partir da data de publicação desta Deliberação seguirão os requisitos previstos no Anexo I e a tabela de valores das gratificações de
representação prevista no Anexo II.

Artigo 3º – Os valores de todas as gratificações de representação serão reajustados nos mesmos índices dos salários.

Artigo 4º  –  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário,  em particular as Deliberação CONSU-A-023/2017
e Deliberação CONSU-A-020/2018 . (Proc. nº 01-P-18408/2017)

Disposições Transitórias

Artigo 1º - As designações ativas até a data de publicação desta Deliberação seguirão os valores da tabela vigente em 25.09.2017, que serão reajustados nos mesmos índices dos
salários.

Artigo 2º - As gratificações de representação que não se enquadrarem nos Anexos I e II ficam extintas por essa Deliberação, sendo que as que tiverem sido atribuídas até a data
de sua publicação serão cessadas somente na vacância. 

ANEXO I 
RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

FUNÇÃO GRATIFICADA DESCRIÇÃO GRUPO

Assessor de Gabinete

Responsável pelo assessoramento à
Administração  Superior  da
universidade na tomada de decisão
de  áreas  fins  da  Universidade
(ensino,  pesquisa,  extensão,
internacionalização  e  gestão),  no
gerenciamento  de  projetos  do
órgão.  Não  possui  subordinados
diretos.  Deve  ser  ocupada  por
servidor efetivo, exceto docente.

Grupo 07

Assessor Docente de Gabinete

Responsável pelo assessoramento à
Administração  Superior  da
universidade na tomada de decisão
de  áreas  fins  da  Universidade
(ensino,  pesquisa,  extensão,
internacionalização  e  gestão),  no
gerenciamento  de  projetos
específicos  do  órgão.  Representa
externamente  a  instituição,
substituindo  quando  necessário  o
Pró-Reitor  e  o  Diretor  Executivo.
Não  possui  subordinados  diretos.
Deve  ser  ocupada  por  servidor
docente efetivo.

Grupo 06



Assistente Técnico

Responsável  por  assistir
tecnicamente  o  superior  imediato,
desenvolver  sistemas  e
procedimentos,  objetivando
controle  e  planejamento  das
atividades de sua área de atuação.
Analisa  processos  e  documentos,
elaborando  documentação
necessária à instrução e tramitação
dos  mesmos.  Efetua  estudos  e
pesquisas pertinentes à sua área de
atuação  a  fim  de,  dentre  outros,
elaborar  e  propor  normas,
regulamentos,  manuais  e
procedimentos,  visando  facilitar  o
fluxo  do  trabalho.  Não  possui
subordinados.

Grupo 09

Assistente  Técnico  de  Apoio  à
Extensão

Responsável pela assistência técnica
à  Coordenadoria  de  Extensão  e
desenvolvimento  de  sistemas  e
procedimentos,  objetivando
controle  e  planejamento  das
atividades de sua área de atuação.
Analisa  processos  e  documentos,
elaborando  informações,  pareceres
e outros,  necessários à  instrução e
tramitação  dos  mesmos.  Efetua
estudos  e  pesquisas  a  fim  de
elaborar  e  propor  normas,
regulamentos,  manuais,
procedimentos  e  outros  visando
facilitar  o  fluxo  de  trabalho.  Não
possui subordinados diretos.

Grupo 11

Assistente  Técnico  de  Apoio  à
Graduação

Responsável pela assistência técnica
à  Coordenadoria  de  Graduação  e
desenvolvimento  de  sistemas  e
procedimentos,  objetivando
controle  e  planejamento  das
atividades de sua área de atuação.
Analisa  processos  e  documentos,
elaborando  informações,  pareceres
e outros,  necessários à  instrução e
tramitação  dos  mesmos.  Efetua
estudos  e  pesquisas  a  fim  de
elaborar  e  propor  normas,
regulamentos,  manuais,
procedimentos  e  outros  visando
facilitar  o  fluxo  de  trabalho.  Não
possui subordinados diretos.

Grupo 10

Assistente  Técnico  de  Apoio  à
Pesquisa

Responsável pela assistência técnica
à  Coordenadoria  de  Pesquisa  e
desenvolvimento  de  sistemas  e
procedimentos,  objetivando
controle  e  planejamento  das
atividades de sua área de atuação.
Analisa  processos  e  documentos,
elaborando  informações,  pareceres
e outros,  necessários à  instrução e
tramitação  dos  mesmos.  Efetua
estudos  e  pesquisas  a  fim  de
elaborar  e  propor  normas,
regulamentos,  manuais,
procedimentos  e  outros  visando
facilitar  o  fluxo  de  trabalho.  Não
possui subordinados diretos.

Grupo 11

Assistente Técnico de Apoio à Pós-
Graduação

Responsável pela assistência técnica
à Coordenadoria de Pós-Graduação
e  desenvolvimento  de  sistemas  e
procedimentos,  objetivando
controle  e  planejamento  das
atividades de sua área de atuação.
Analisa  processos  e  documentos,
elaborando  informações,  pareceres
e outros,  necessários à  instrução e
tramitação  dos  mesmos.  Efetua
estudos  e  pesquisas  a  fim  de
elaborar  e  propor  normas,

Grupo 09



regulamentos,  manuais,
procedimentos  e  outros  visando
facilitar  o  fluxo  de  trabalho.  Não
possui subordinados diretos.

Chefe de Departamento

Dirigente  responsável  pelo
Departamento  de  Unidade  de
Ensino e Pesquisa, o qual representa
a  menor  unidade  didática  e
administrativa,  resultando da  união
de  áreas  de  conhecimento  afins,
desenvolve o ensino, a pesquisa e a
extensão. É facultada sua existência
nas  Unidades  Acadêmicas.  Para
existir deve cumprir os requisitos de
Deliberação  do  Conselho
Universitário. Deve ser ocupada por
servidor docente efetivo.

Grupo 11

Chefe de Departamento de Colégio
Técnico

Dirigente  responsável  pelo
departamento de Colégio Técnico, o
qual  representa  a  menor  unidade
didática e administrativa. Para existir
deve  cumprir  os  requisitos  de
Deliberação  do  Conselho
Universitário. Deve ser ocupada por
servidor docente efetivo.

Grupo 12

Chefe de Gabinete
Dirigente  máximo  do  Gabinete  do
Reitor,  a  ser  ocupada  por  servidor
docente efetivo.

Grupo 05

Chefe de Gabinete Adjunto
Dirigente  adjunto  do  Gabinete  do
Reitor,  a  ser  ocupada  por  servidor
docente efetivo.

Grupo 06

Controlador
Responsável  pela  Controladoria  da
Universidade,  a  ser  ocupada  por
servidor docente efetivo.

Grupo 05

Coordenador Adjunto

Dirigente  adjunto  (associado  ou
vice) de órgão administrativo,  a ser
ocupada  por  servidor  efetivo,  cuja
justificativa  de  aplicação  deve  ser
definida em certificação e aprovado
pela  Câmara  de  Administração  -
CAD.

Grupo 09

Coordenador Associado de Centro e
Núcleo Interdisciplinar de Pesquisa I

Dirigente associado dos Centros de
Engenharia  Biomédica  e
Pluridisciplinar  de  Pesquisas
Químicas,  Biológicas  e  Agrícolas,  a
ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 10

Coordenador Associado de Centro e
Núcleo  Interdisciplinar  de  Pesquisa
II

Dirigente associado dos Centros de
Lógica, Epistemologia e História da
Ciência,  de  Integração,
Documentação  e  Difusão  Cultural,
Multidisciplinar  para  Investigação
Biológica  na  Área  da  Ciência  de
Animais de Laboratório, de Estudos
do  Petróleo,  e  de  Componentes
Semicondutores e Nanotecnologias,

Grupo 11



a ser ocupada por servidor efetivo.

Coordenador  Associado  de  Curso
de Graduação

Responsável adjunto por coordenar
as  atividades  de  um  curso  de
graduação da Unidade de Ensino e
Pesquisa, a ser ocupada por servidor
docente efetivo.

Grupo 11

Coordenador Clínico
Responsável  pela  diretoria  clínica
médica dos hospitais, a ser ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 08

Coordenador da Aeplan
(Inserido  pela  Deliberação
CONSU-A-008/2024)

Responsável por coordenar as áreas
técnicas subordinadas à Diretoria de
Economia e Planejamento. Deve ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador da CEUA
(Inserido  pela  Deliberação
CONSU-A-015/2022)

Responsável  por  coordenar  a
Comissão  de  Ética  no  Uso  de
Animais (CEUA). A ser ocupada por
servidor efetivo.

Grupo 09

Coordenador da Editora
Dirigente  máximo  da  Editora  da
Unicamp,  a  ser  ocupada  por
servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador da Escola de Educação
Corporativa

Dirigente  máximo  da  Escola  de
Educação Corporativa - EDUCORP, a
ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador  de  Administração
Hospitalar (HC e CAISM)

Responsável  por  coordenar  a
administração hospitalar do HC e do
CAISM.

Grupo 06

Coordenador  de  Administração
Regional

Dirigente máximo da Secretaria  de
Administração Regional - SAR, a ser
ocupada por servidor efetivo

Grupo 07

Coordenador  de  Assistência
Hospitalar

Responsável  por  coordenar  a
assistência hospitalar do Hospital de
Clínicas, a ser ocupada por servidor
efetivo.

Grupo 06

Coordenador de Benefícios Sociais
Dirigente máximo do Grupo Gestor
de Benefícios Sociais - GGBS, a ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador de Centros e Núcleos
Interdisciplinares de Pesquisa I

Dirigente  máximo  dos  Centros  de
Engenharia  Biomédica  e
Pluridisciplinar  de  Pesquisas
Químicas,  Biológicas  e  Agrícolas,  a
ser ocupada por servidor efetivo

Grupo 07

Coordenador de Centros e Núcleos
Interdisciplinares de Pesquisa II 

Dirigente  máximo  dos  Centros  de
Lógica, Epistemologia e História da
Ciência,  de  Integração,
Documentação  e  Difusão  Cultural,
Multidisciplinar  para  Investigação
Biológica  na  Área  da  Ciência  de
Animais de Laboratório, de Estudos
do  Petróleo,  e  de  Componentes
Semicondutores e Nanotecnologias,
a ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 08



Coordenador de Centros e Núcleos
Interdisciplinares de Pesquisa III

Dirigente  máximo  dos  Centros  de
Memória  da  Unicamp,  de  Estudos
de  Opinião  Pública,  de  Pesquisas
Meteorológicas  e  Climáticas
Aplicadas à Agricultura, de Biologia
Molecular  e  Engenharia  Genética e
demais Núcleos Interdisciplinares de
Pesquisa, a ser ocupada por servidor
efetivo.

Grupo 09

Coordenador  de  Comissão  de
Direitos Humanos

(Inserido  pela  Deliberação
CONSU-A-008/2024)

Responsável  por  coordenar  as
Comissões Assessoras subordinadas
à  Diretoria  Executiva  de  Direitos
Humanos.  Deve  ser  ocupada  por
servidor efetivo.

Grupo 11

Coordenador de Comunicação 
Dirigente  máximo  da  Secretaria
Executiva de Comunicação - SEC, a
ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 06

Coordenador  de  Curso  de
Graduação

Responsável  pelo  curso  de
graduação em Unidade de Ensino e
Pesquisa.  Representa  o  curso  que
coordena junto à Comissão Central
de  Graduação  e  aos  órgãos
Superiores da Universidade.

Grupo 09

Coordenador de Curso ProFis

Dirigente  máximo  do  curso  do
Programa  de  Formação
Interdisciplinar  Superior  -  ProFis,  a
ser  ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

Grupo 09

Coordenador de Divisão 

Responsável  pelas  diretorias  que
atuam  tanto  na  execução  de
políticas,  planejamento,
organização,  controle  e  orientação
das  atividades  quanto  na
disseminação  e  instrução  de
informação  para  outros  sublocais
que realizam e/ou utilizam partes e/
ou  produtos  de  seus
macroprocessos  e/ou processos  de
trabalho  que  atendem  a  toda
Universidade,  respondendo  a
requisitos  regulatórios  externos  à
Universidade.  Para  existir  é
obrigatório o gerenciamento direto
de,  pelo  menos,  8  (oito)
subordinados.  Deve  ser  ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 08

Coordenador de Educação Infantil e
Complementar

Dirigente  máximo  da  Diretoria  de
Educação Infantil e Complementar -
DEdIC,  a  ser  ocupada  por  servidor
efetivo.

Grupo 08

Coordenador de Extensão
(Inserido  pela  Deliberação
CONSU-A-015/2022)   

Coordenador  ou  responsável  por
colegiado  ou  comissão  supra-
departamental  em  Unidade  de
Ensino  e  Pesquisa,  voltada  à
atividade  fim  (Extensão).  Pode
representar a unidade em Comissão
Central  da  Universidade.  Deve  ser
ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

Grupo 11

Coordenador de Pesquisa
(Alterado  pela  Deliberação
CONSU-A-015/2022)

Coordenador  ou  responsável  por
colegiado  ou  comissão  supra-
departamental  em  Unidade  de
Ensino  e  Pesquisa,  voltada  à
atividade fim (Extensão e Pesquisa).
Pode  representar  a  unidade  em
Comissão  Central  da  Universidade.
Deve  ser  ocupada  por  servidor

Grupo 11



docente efetivo.

Coordenador de Pós-Graduação

Responsável  por  coordenar  as
atividades  de  pós-graduação  da
Unidade de Ensino e Pesquisa e por
representar a Unidade na Comissão
Central  de  Pós-Graduação.  A  ser
ocupada  por  servidor  docente  ou
pesquisador da Carreira Pq efetivo,
limitando-se  a  1  (uma)  função
gratificada por Unidade.
(Alterado  pela  Deliberação
CONSU-A-015/2022) 
(Alterado  pela  Deliberação
CONSU-A-002/2020) 

Grupo 09

Coordenador  de  Programa  de
Mestrado Profissional
(Inserido  pela  Deliberação
CONSU-A-015/2022)

Responsável  pelo  Programa  de
Mestrado Profissional nas Unidades
de  Ensino  e  Pesquisa.  Deve  ser
ocupada  por  servidor  docente  ou
Pesquisador da Carreira Pq efetivo.

Grupo 11

Coordenador de Programa de Pós-
Graduação

Responsável pelo Programa de Pós-
Graduação nas Unidades de Ensino
e  Pesquisa.  Deve  ser  ocupada  por
servidor docente ou Pesquisador da
carreira Pq efetivo.
(Alterado  pela  Deliberação
CONSU-A-002/2020)  

Grupo 11

Coordenador de Serviço

Responsável  pelas  diretorias  que
atuam  na  execução  de  políticas,
planejamento, organização, controle
e  orientação  das  atividades  que
atendem externa e/ou internamente
a  Unidade/Órgão,  respondendo  a
requisitos  regulatórios  internos  à
Universidade.  Está  ligada
diretamente  à  estrutura  estratégica
da  Unidade/Órgão.  Poderá  estar
ligada  à  Diretoria  de  Divisão
excepcionalmente  em  casos  de
grande  contingente  de
subordinados  e  atividades
operacionais.  Para  existir  é
obrigatório o gerenciamento direto
de,  pelo  menos,  5  (cinco)
subordinados.  Deve  ser  ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 09

Coordenador  de  Tecnologias
Educacionais  e  Apoio  ao  Ensino  e
Aprendizagem

Dirigente máximo do Grupo Gestor
de  Tecnologias  Educacionais  e
Apoio ao Ensino e Aprendizagem, a
ser ocupada por servidor efetivo

Grupo 08

Coordenador de Vivência nos Campi
Dirigente máximo da Secretaria  de
Vivência  dos  Campi  -  SVC,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador  do  Centro  de  Ensino
de Línguas

Dirigente  máximo  do  Centro  de
Ensino  de  Línguas  -  CEL,  a  ser
ocupada  por  servidor  docente
efetivo da carreira  de docentes  do
Ensino de Línguas - DEL.

Grupo 08

Coordenador do Centro de Estudos
e Pesquisas em Reabilitação

Dirigente  máximo  do  Centro  de
Estudos e Pesquisas em Reabilitação
- CEPRE, a ser ocupada por servidor
docente  efetivo  da  carreira  de
docente  em  educação  especial  e
reabilitação - DEER.

Grupo 07



Coordenador  do  Centro  de
Manutenção de Equipamentos

Dirigente  máximo  do  Centro  de
Manutenção  de  Equipamentos  -
CEMEQ, a ser ocupada por servidor
efetivo.

Grupo 07

Coordenador  do  Centro  de  Saúde
da Comunidade

Dirigente  máximo  do  Centro  de
Saúde da Comunidade - CECOM, a
ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador do CEP 
(Inserido  pela  Deliberação  CONSU-
A-015/2022)

Responsável  por  coordenar  o
Comitê  de  Ética  (CEP).  A  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 09

Coordenador do CEP-CHS
(Inserido  pela  Deliberação
CONSU-A-015/2022)

Responsável  por  coordenar  o
Comitê  de  Ética  em  Ciências
Humanas e Sociais (CEP-CHS). A ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 09

Coordenador do Gastrocentro
Dirigente  máximo  do  Centro  de
Diagnóstico  de  Doenças  do
Aparelho  Digestivo,  a  ser  ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador do Hemocentro
Dirigente  máximo  do  Centro  de
Hematologia  e  Hemoterapia,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador  do  Instituto  de
Estudos Avançados

Dirigente  máximo  do  Instituto  de
Estudos  Avançados  -  IdEA,  a  ser
ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

Grupo 07

Coordenador  do  Museu  de  Artes
Visuais

Dirigente  máximo  do  Museu  de
Artes Visuais - MAV, a ser ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 08

Coordenador  do  Museu
Exploratório de Ciências

Dirigente  máximo  do  Museu
Exploratório  de  Ciências,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 08

Coordenador  do  Programa
UniversIdade

Dirigente  máximo  do  Programa
UniversIdade,  a  ser  ocupada  por
servidor efetivo.

Grupo 08

Coordenador  do  Serviço  de  Apoio
ao Estudante
(Excluído  pela  Deliberação
CONSU-A-029/2023)

Dirigente  máximo  do  Serviço  de
Apoio  ao  Estudante  -  SAE,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 08

Coordenador  do  Sistema  de
Arquivos

Dirigente  máximo  do  Sistema  de
Arquivos da Unicamp - SIARQ, a ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador Geral Dirigente máximo da Coordenadoria
Geral  da  Universidade,  a  ser
ocupada  por  servidor  docente

Grupo 02



efetivo,  após  aprovação  pelo
Conselho Universitário.

Coordenador Geral de Cultura
Responsável por coordenar a cultura
universitária junto à Pró-Reitoria de
Extensão  e  Cultura,  a  ser  ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador Geral de Enfermagem
do HC

Responsável  por  coordenar  a
enfermagem  do  Hospital  de
Clínicas, a ser ocupado por servidor
da  função  autárquica  de  PAEPE-
Enfermeiro.

Grupo 07

Coordenador Geral de Extensão
Responsável  por  coordenar  a
extensão  universitária  junto  à  Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura, a ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Coordenador  Geral  dos  Centros  e
Núcleos  Interdisciplinares  de
Pesquisa

Dirigente máximo da Coordenadoria
dos Centros e Núcleos - COCEN, a
ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 06

Coordenador Pedagógico

Responsável  pela  coordenação
pedagógica  no  Colégio  Técnico  de
Campinas  –  COTUCA  e  Colégio
Técnico  de  Limeira  -  COTIL,  a  ser
ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

Grupo 11

Coordenador  Técnico  da  Comissão
Permanente para os Vestibulares

Responsável  pelas  coordenadorias
da  COMVEST,  a  ser  ocupada  por
servidor efetivo.

Grupo 10

Coordenador Técnico de Unidade

Responsável  pelos  processos  de
apoio  administrativos/acadêmicos
das Unidades de Ensino e Pesquisa.
Atua  tecnicamente  no
desenvolvimento de procedimentos,
análise  e  produção  de
documentação técnica  de  assuntos
relativos aos processos de natureza
transacional.

Grupo 08

Coordenador Técnico do SESMT
Responsável  pelo  Serviço
Especializado  em  Engenharia  de
Segurança  e  em  Medicina  do
Trabalho da Unicamp.

Grupo 09

Diretor Acadêmico
Dirigente  máximo  da  Diretoria
Acadêmica - DAC, a ser ocupada por
servidor efetivo.

Grupo 05

Diretor Acadêmico Adjunto
Dirigente  adjunto  da  Diretoria
Acadêmica - DAC, a ser ocupada por
servidor efetivo.

Grupo 07



Diretor  Adjunto  da  Comissão
Permanente para os Vestibulares

Dirigente  adjunto  da  Comissão
Permanente  para  os  Vestibulares  -
COMVEST,  a  ser  ocupada  por
servidor docente efetivo.

Grupo 07

Diretor Adjunto de Administração
Dirigente adjunto da Diretoria Geral
de  Administração  –  DGA,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Diretor  Adjunto  de  Recursos
Humanos

Dirigente adjunto da Diretoria Geral
de Recursos Humanos - DGRH, a ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Diretor  Adjunto  de  Tecnologia  da
Informação

Dirigente adjunto da Coordenadoria
de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação,  a  ser  ocupada  por
servidor efetivo.

Grupo 07

Diretor  Adjunto  do  Centro  de
Computação
(Incluído  pela  Deliberação
CONSU-A-037/2020)

Dirigente  adjunto  do  Centro  de
Computação  -  CCUEC,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

7

Diretor  Adjunto  do  Sistema  de
Bibliotecas da Unicamp

Dirigente  adjunto  do  Sistema  de
Bibliotecas  da  Unicamp,  a  ser
ocupada  por  servidor  efetivo,  a
partir  de  consulta  aos  pares
(Bibliotecários) na comunidade local.

Grupo 07

Diretor  Associado  da  Agência  de
Inovação  (Incluído  pela
Deliberação CONSU-A-004/2021)

Dirigente associado da  Agência  de
Inovação  da  Unicamp,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Diretor  Associado  de  Colégio
Técnico 

Dirigente  associado  do  Colégio
Técnico  de  Campinas  –  COTUCA e
do  Colégio  Técnico  de  Limeira  -
COTIL,  a  ser  ocupada  por  servidor
docente  efetivo  da  carreira  do
magistério  secundário  técnico  -
MST, escolhido a partir de consulta
à comunidade local.

Grupo 08

Diretor  Associado  de  Unidade
Universitária

Dirigente associado de Unidade de
Ensino  e  Pesquisa,  a  ser  ocupada
por servidor docente efetivo, a partir
de consulta à comunidade local.

Grupo 07

Diretor da Agência de Inovação
Dirigente  máximo  da  Agência  de
Inovação  –  INOVA,  a  ser  ocupada
por servidor docente efetivo.

Grupo 05

Diretor  da  Comissão  Permanente
para os Vestibulares

Dirigente  máximo  da  Comissão
Permanente  para  os  Vestibulares  -
COMVEST,  a  ser  ocupada  por
servidor docente efetivo.

Grupo 05



Diretor de Colégio Técnico

Dirigente  máximo  do  Colégio
Técnico  de  Campinas  –  COTUCA e
do  Colégio  Técnico  de  Limeira  -
COTIL,  a  ser  ocupada  por  servidor
docente  efetivo  da  carreira  do
magistério  secundário  técnico,
escolhido  a  partir  de  consulta  à
comunidade local.

Grupo 07

Diretor de Ensino

Dirigente  responsável  pela  Direção
de  Ensino  dos  Colégios  Técnicos
junto  à  Secretaria  de  Educação do
Estado de São Paulo, a ser ocupada
por  servidor  docente  efetivo  da
carreira  do  magistério  secundário
técnico - MST.

Grupo 08

Diretor de Esportes
(Incluído  pela  Deliberação
CONSU-A-029/2023)

Responsável  por  coordenar  a
Diretoria  de  Esportes  junto  à  Pró-
Reitoria de Extensão e Cultura, a ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 07

Diretor de Planejamento Econômico
Dirigente máximo da Assessoria de
Planejamento Econômico – AEPLAN,
a ser ocupada por servidor efetivo.

Grupo 05

Diretor de Unidade Universitária 
Dirigente  máximo  de  Unidade  de
Ensino  e  Pesquisa,  a  ser  ocupada
por servidor docente efetivo, a partir
de consulta à comunidade local.

Grupo 05

Diretor do AEL
(Incluído  pela  Deliberação  CONSU-
A-037/2022)

Dirigente  do  Arquivo  Edgard
Leuenroth – IFCH Grupo 09

Diretor do Sistema de Bibliotecas da
Unicamp

Dirigente  máximo  do  Sistema  de
Bibliotecas da Unicamp - SBU, a ser
ocupada  por  servidor  efetivo,  a
partir  de  consulta  aos  pares  na
comunidade local.

Grupo 05

Diretor Executivo de Administração
Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva de Administração - DEA, a
ser  ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

Grupo 04

Diretor  Executivo  de  Apoio  e
Permanência Estudantil
(Incluído  pela  Deliberação
CONSU-A-026/2023)

Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva  de  Apoio  e  Permanência
Estudantil  -  DEAPE,  a  ser  ocupada
por servidor docente efetivo.

Grupo 04

Diretor Executivo de Área da Saúde
Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva da Área da Saúde - DEAS,
a ser ocupada por servidor docente
efetivo.

Grupo 04

Diretor  Executivo  de  Direitos
Humanos

Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva  de  Direitos  Humanos,  a
ser  ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

Grupo 04

Diretor  Executivo  de  Ensino  Pré-
Universitário

Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva  de  Ensino  Pré-

Grupo 04



Universitário - DEEPU, a ser ocupada
por servidor docente efetivo.

Diretor  Executivo  de  Planejamento
Integrado

Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva  de  Planejamento
Integrado - DEPI, a ser ocupada por
servidor docente efetivo.

Grupo 04

Diretor  Executivo  de  Relações
Internacionais

Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva de Relações Internacionais
- DERI,  a ser ocupada por servidor
docente efetivo.

Grupo 04

Diretor  Executivo de Tecnologia  da
Informação e Comunicação
(Incluído  pela  Deliberação
CONSU-A-026/2023)

Dirigente  máximo  da  Diretoria
Executiva  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicação - DETIC,
a ser ocupada por servidor docente
efetivo.

Grupo 04

Diretor Geral de Administração
Dirigente máximo da Diretoria Geral
de  Administração  –  DGA,  a  ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 05

Diretor Geral de Recursos Humanos
Dirigente máximo da Diretoria Geral
de Recursos Humanos – DGRH, a ser
ocupada por servidor efetivo.

Grupo 05

Diretor  Geral  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicação
(Excluído  pela  Deliberação
CONSU-A-029/2023)

Dirigente máximo da Coordenadoria
de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação.

Grupo 05

Diretor  Geral  do  Centro  de
Computação
(Incluído  pela  Deliberação
CONSU-A-037/2020)

Dirigente  máximo  do  Centro  de
Computação  –  CCUEC,  a  ser
ocupada  por  servidor  docente
efetivo.

6

Gestor  (Líder)  local  de  Processos  /
Projetos

Responsável  por  processos  e/ou
projetos  transversais,  com  ou  sem
subordinados,  cuja  justificativa  de
aplicação  deve  ser  definida  em
certificação e aprovado pela Câmara
de Administração - CAD.

Grupo 12

Ouvidor Dirigente  máximo  da  Ouvidoria,  a
ser ocupada por servidor efetivo. Grupo 07

Prefeito
Dirigente máximo da Prefeitura  do
Campus, a ser ocupada por servidor
efetivo

Grupo 05

Pregoeiro

Responsável  pela  condução  do
procedimento licitatório e atividades
de  credenciamento,  análise  e
ordenação  de  propostas,  ofertas  e
negociação de preço visando a sua
redução,  análise  de  documentos,
elaboração  de  atas  e  demais
atividades relacionadas ao processo
de  licitação,  a  ser  ocupada  por
servidor efetivo que não tenha sido
contratado  para  esta  função
específica.

Grupo 10



Presidente da Comissão Processante
Permanente
(Alterado  pela  Deliberação
CONSU-A-008/2024)

Presidente da Comissão Processante
Permanente  dos  processos
administrativos  disciplinares,  a  ser
ocupada  por  servidor  efetivo  da
Carreira de Procurador.

Grupo 09

Procurador de Universidade Chefe Dirigente  máximo  da  Procuradoria
Geral. Grupo 05

Procurador  de  Universidade  Sub-
chefe

Dirigente  adjunto  da  Procuradoria
Geral,  a  ser  ocupada  por  servidor
efetivo da carreira de Procurador.

Grupo 07

Pró-Reitor
Dirigente máximo de Pró-Reitoria, a
ser  ocupada  por  servidor  docente
efetivo,  após  aprovação  pelo
Conselho Universitário.

Grupo 03

Reitor

Dirigente  máximo da Universidade,
a ser ocupada por professor titular
da carreira do magistério superior -
MS,  escolhido pelo Governador  do
Estado de São Paulo, a partir de lista
tríplice  definida  pelo  CONSU  por
consulta à comunidade universitária.

Grupo 01

Secretário de Diretoria

Responsável  pelo  secretariado  à
Diretoria  de  Unidade  Universitária
ou  Diretoria  de  Colégio  Técnico,  a
ser  ocupada  por  servidor  efetivo.
Responsável  pelo  secretariado  de
diretoria  de  órgão  e/ou  de  órgão
com  pelo  menos  100  servidores  e
que  não  tenha  assistente  técnico
ligado  ao  Dirigente  máximo.
Limitado a 1 secretário por unidade/
colégio/órgão.

Grupo 12

Secretário Geral Dirigente  máximo  da  Secretaria
Geral. Grupo 05

Secretário Geral Adjunto
Dirigente  adjunto  da  Secretaria
Geral,  a  ser  ocupada  por  servidor
efetivo.

Grupo 07

Superintendente  do  Hospital  da
Mulher

Dirigente  máximo  do  Hospital  da
Mulher - CAISM, a ser ocupada por
servidor docente efetivo, a partir de
consulta à comunidade local.

Grupo 05



Superintendente  do  Hospital  de
Clínicas 

Dirigente  máximo  do  Hospital  de
Clínicas  -  HC,  a  ser  ocupada  por
servidor docente efetivo, a partir de
consulta à comunidade local

Grupo 05

Supervisor de Seção

Responsável  que  atua  no
planejamento,  organização,
acompanhamento,  execução  e
orientação  das  atividades
específicas  relacionadas  aos
processos  de  trabalho  da  seção.
Executa  subprocessos  exclusivos  e
operacionais  e,  por  sua  natureza,
precisa  existir  para  a  melhor
adequação  das  atividades  e
responsabilidades  de  suas  ações.
Poderá  estar  ligado  à
Coordenadoria  de  Divisão  ou
diretamente à estrutura máxima da
Unidade/Órgão,  também  à
Coordenadoria  de  Serviço
excepcionalmente  em  casos  de
grande  contingente  de
subordinados  e  atividades
operacionais  que  demandem
supervisão constante.  Para existir  é
obrigatório o gerenciamento direto
de,  pelo  menos,  3  (três)
subordinados.  Deve  ser  ocupada
por servidor efetivo.

Grupo 11

Vice-Prefeito
Dirigente  adjunto  da  Prefeitura  do
Campus, a ser ocupada por servidor
efetivo.

Grupo 07

ANEXO II 

GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO – QUANTIDADES E VALORES CORRESPONDENTES

Grupo Função gratificada Valor (R$) Percentual* Número
máximo

1 Reitor 8.689,93 1391,970% 1
2 Coordenador Geral 7.820,77 1252,747% 1
3 Pró-Reitor 6.517,30 1043,954% 5
4 Diretor Executivo de Administração 6.082,78 974,351% 1
4 Diretor Executivo de Apoio e Permanência Estudantil (Incluído pela Deliberação CONSU-A-026/2023) 6.082,78 974,351% 1
4 Diretor Executivo de Área da Saúde 6.082,78 974,351% 1
4 Diretor Executivo de Direitos Humanos 6.082,78 974,351% 1
4 Diretor Executivo de Ensino Pré-Universitário 6.082,78 974,351% 1
4 Diretor Executivo de Planejamento Integrado 6.082,78 974,351% 1
4 Diretor Executivo de Relações Internacionais 6.082,78 974,351% 1

4 Diretor  Executivo  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (Incluído  pela  Deliberação  CONSU-
A-026/2023) 6.082,78 974,351% 1

5 Chefe de Gabinete 5.648,30 904,756% 1
5 Controlador 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor Acadêmico 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor da Agência de Inovação 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor da Comissão Permanente para os Vestibulares 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor de Planejamento Econômico 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor de Unidade Universitária 5.648,30 904,756% 24
5 Diretor do Sistema de Bibliotecas da Unicamp 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor Geral de Administração 5.648,30 904,756% 1
5 Diretor Geral de Recursos Humanos 5.648,30 904,756% 1

5 Diretor Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação
(Excluído pela Deliberação CONSU-A-029/2023) 5.648,30 904,756% 1



5 Prefeito
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2023) 5.648,30 904,756% 2

5 Procurador de Universidade Chefe 5.648,30 904,756% 1
5 Secretário Geral 5.648,30 904,756% 1
5 Superintendente do Hospital da Mulher 5.648,30 904,756% 1
5 Superintendente do Hospital de Clínicas  5.648,30 904,756% 1

6
Assessor Docente de Gabinete
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-037/2020)

4.779,36 765,567% 31

6 Chefe de Gabinete Adjunto 4.779,36 765,567% 1
6 Coordenador de Administração Hospitalar (HC e CAISM) 4.779,36 765,567% 2

6 Coordenador de Assistência Hospitalar
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-027/2022) 4.779,36 765,567% 2

6 Coordenador de Comunicação  4.779,36 765,567% 1
6 Coordenador Geral dos Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa 4.779,36 765,567% 1

6 Diretor Geral do Centro de Computação
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-037/2020) 4.779,36 765,567% 1

7

Assessor de Gabinete   
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-037/2022)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-004/2021)

4.344,83 695,964% 27

7 Coordenador da Aeplan
(Inserido pela Deliberação CONSU-A-008/2024) 4.344,83 695,964% 3

7 Coordenador da Editora 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador da Escola de Educação Corporativa 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador de Administração Regional 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador de Benefícios Sociais 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador de Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa I 4.344,83 695,964% 2
7 Coordenador de Vivência nos Campi 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Centro de Estudos e Pesquisas em Reabilitação 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Centro de Manutenção de Equipamentos 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Centro de Saúde da Comunidade 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Gastrocentro 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Hemocentro 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Instituto de Estudos Avançados 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador do Sistema de Arquivos 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador Geral de Cultura 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador Geral de Enfermagem do HC 4.344,83 695,964% 1
7 Coordenador Geral de Extensão 4.344,83 695,964% 1
7 Diretor Acadêmico Adjunto 4.344,83 695,964% 1
7 Diretor Adjunto da Comissão Permanente para os Vestibulares 4.344,83 695,964% 1

7 Diretor Adjunto de Administração
(Alterado pela Deliberação CAD-A-017/2023) 4.344,83 695,964% 02

7 Diretor Adjunto de Recursos Humanos 4.344,83 695,964% 1

7 Diretor Adjunto de Tecnologia da Informação
(Excluído pela Deliberação CONSU-A-037/2020) 4.344,83 695,964% 1

7 Diretor Adjunto do Centro de Computação (Incluído pela Deliberação CONSU-A-037/2020) 4.344,83 695,964% 1
7 Diretor Adjunto do Sistema de Bibliotecas da Unicamp 4.344,83 695,964% 1
7 Diretor Associado da Agência de Inovação (Incluído pela Deliberação CONSU-A-004/2021) 4.344,83 695,964% 1
7 Diretor Associado de Unidade Universitária 4.344,83 695,964% 24
7 Diretor de Colégio Técnico 4.344,83 695,964% 2
7 Diretor de Esportes (Incluído pela Deliberação CONSU-A-029/2023) 4.344,83 695,964% 1
7 Ouvidor 4.344,83 695,964% 1
7 Procurador de Universidade Subchefe 4.344,83 695,964% 2
7 Secretário Geral Adjunto 4.344,83 695,964% 1
7 Vice-Prefeito 4.344,83 695,964% 1
8 Coordenador Clínico 3.801,74 608,970% 6
8 Coordenador de Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa II 3.801,74 608,970% 5

8

Coordenador de Divisão
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-017/2023)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022)

3.801,74 608,970% 65

8 Coordenador de Educação Infantil e Complementar 3.801,74 608,970% 1
8 Coordenador de Tecnologias Educacionais e Apoio ao Ensino e Aprendizagem 3.801,74 608,970% 1
8 Coordenador do Centro de Ensino de Línguas 3.801,74 608,970% 1

8 Coordenador do Centro Nacional de Processamento de Alto Desempenho em São Paulo – CENAPAD
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-002/2020) 3.801,74 608,970% 1



8 Coordenador do Museu de Artes Visuais 3.801,74 608,970% 1
8 Coordenador do Museu Exploratório de Ciências 3.801,74 608,970% 1
8 Coordenador do Programa UniversIdade 3.801,74 608,970% 1

8 Coordenador do Serviço de Apoio ao Estudante
(Excluído pela Deliberação CONSU-A-029/2023) 3.801,74 608,970% 1

8 Coordenador Técnico de Unidade 3.801,74 608,970% 26
8 Diretor Associado de Colégio Técnico 3.801,74 608,970% 2

8 Diretor de Ensino
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024) 3.801,74 608,970% 3

9 Assistente Técnico de Apoio à Pós-graduação
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024) 2.932,74 469,772% 26

9

Assistente Técnico   
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-017/2023)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-037/2022)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022)

2.932,74 469,772% 132

9
Coordenador Adjunto
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-002/2020)

2.932,74 469,772% 5

9 Coordenador da CEUA
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 2.932,74 469,772% 1

9 Coordenador de Centros e Núcleos Interdisciplinares de Pesquisa III 2.932,74 469,772% 14
9 Coordenador de Curso de Graduação 2.932,74 469,772% 49
9 Coordenador de Pós-Graduação 2.932,74 469,772% 24

9

Coordenador de Serviço   
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-017/2023)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022)

2.932,74 469,772% 292

9 Coordenador do CEP
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 2.932,74 469,772% 1

9 Coordenador do CEP-CHS
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 2.932,74 469,772% 1

9 Coordenador do Curso ProFIS 2.932,74 469,772% 1
9 Coordenador Técnico do SESMT 2.932,74 469,772% 1

9 Diretor do AEL  
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-037/2022) 2.932,74 469,772% 1

9 Presidente da Comissão Processante Permanente
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-008/2024) 2.932,74 469,772% 2

10 Assistente Técnico de Apoio à Graduação 2.281,03 365,380% 24
10 Coordenador Associado de Centro e Núcleo Interdisciplinar de Pesquisa I 2.281,03 365,380% 2
10 Coordenador Técnico da Comissão Permanente para os Vestibulares 2.281,03 365,380% 3

10 Pregoeiro
(Alterado pela Deliberação CAD-A-017/2023) 2.281,03 365,380% 10

11 Assistente Técnico de Apoio à Extensão 1.737,94 278,387% 24

11 Assistente Técnico de Apoio à Pesquisa
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024) 1.737,94 278,387% 25

11 Chefe de Departamento 1.737,94 278,387% 90
11 Coordenador Associado de Centro e Núcleo Interdisciplinar de Pesquisa II 1.737,94 278,387% 3
11 Coordenador Associado de Curso de Graduação 1.737,94 278,387% 49

11 Coordenador de Comissão de Direitos Humanos
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-008/2024) 1.737,94 278,387% 07

11 Coordenador de Extensão
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 1.737,94 278,387% 24

11 Coordenador de Pesquisa   
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 1.737,94 278,387% 24

11 Coordenador de Programa de Mestrado Profissional
(Incluído pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 1.737,94 278,387% 12

11
Coordenador de Programa de Pós-Graduação   
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-027/2022)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022)

1.737,94 278,387% 66

11 Coordenador Pedagógico 1.737,94 278,387% 4

11

Supervisor de Seção   
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-017/2023)
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022)

1.737,94 278,387% 448

12 Chefe de Departamento de Colégio Técnico 1.324,15 212,105% 17

12
Gestor (Lider) local de Processos / Projetos
(Alterado pela Deliberação CAD-A-008/2024)
(Alterado pela Deliberação CAD-A-003/2024)

1.324,15 212,105% 26



12 Secretário de Diretoria   
(Alterado pela Deliberação CONSU-A-015/2022) 1.324,15 212,105% 34

(*) Índice baseado na Resolução CRUESP 02, de 30/05/2023.

Histórico de Revisões
A Deliberação CAD-A-008/2024 alterou o anexo II.
Alterada pela Deliberação CONSU-A-029/2023.
A Deliberação CONSU-A-027/2022 alterou o anexo II, os quantitativos máximos das funções de Coordenador de Programa de Pós-graduação e
Coordenador de Assistência Hospitalar.
Anexos I e II alterados pela Deliberação CONSU-A-015/2022.
Anexos I e II alterados pela Deliberação CONSU-A-004/2021.
Anexos I e II alterados pela Deliberação CONSU-A-037/2020.
Anexos I e II alterados pela Deliberação CONSU-A-002/2020.
A Deliberação CONSU-A-008/2024 alterou os anexos I e II.
A Deliberação CAD-A-003/2024 alterou alguns quantitativos de funções gratificadas constantes no anexo II.
A Deliberação CAD-A-017/2023 alterou os quantitativos das funções Diretor Adjunto de Administração, Coordenador de Divisão, Assistente
Técnico, Coordenador de Serviço, Pregoeiro, Supervisor de Seção.
A Deliberação CONSU-A-026/2023 alterou os anexos I e II.
A Deliberação CAD-A-008/2023 alterou o número máximo da função gratificada "Prefeito" do anexo II.
A Deliberação CONSU-A-010/2023 incluiu o §3º ao artigo 1º.
A Deliberação CONSU-A-037/2022 alterou os anexos I e II.




